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AVIso DE DISPENSA DE LIcITAcÂo
DTSPENSA DE L|CITACÃO 2026.02.í0.2

Toma-se público que o Município de Assaré, atravês das Secretaria de Saúde, realizará Dispensa de
Licitação em razão do valor, com critério de julgamento (MENOR pREço), na hipótese do artigo 75, inciso
I da Lei '14.133, de í0 de abril de 2021 e demais legíslaçÕes aplicáveis.

DA FORMALIZACÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS
E-mail: dispensal jcitacaoassare,ce@qmail.com

,I . DO OBJETO
'1.1 - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa visando a Contratação de
serviços para execução da recuperação da Unidade Básica de Saúde Priscila Andrade De Oliveira, mm
localizaçâo no Dishito Aratama, no Município de Assare-Ceará, conforme condiçoes, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

2. DA PARTTCIPAçÃO NA DTSPENSA

2.1 - Poderão participar desla Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências,
especiÍicaçoes e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licita@o e seus Anexos.
2.2 - Será concedido tratamento favorecido para as pessoas luridicas, enquadradas como microempresas
e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar n0 12312006.

2.3 - Não poderão participar desta dispensa de licitação os fomecedores:
2.3.1 - Que não atendam às condiçoes deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;
2.3.2 - Estrangeiros que não tenham rêpresêntação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder adminishativa ou judicialmente;

2.3.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedaçoesr
a) autor do anteproleto, do projeto básico ou do p§eto executivo, pessoa física ou iuridica, quando a

contrataÇão versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do p§eto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto sela dirigente, gerente, controlador, acionisia ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contralaçã0, impossibilitada de contratar em

deconência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza tá:nica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçâo na

licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos tennos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
'1976, conconendo enke si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores

a condi@es análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação kabalhista.
2.3.3.í - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.3.3.2 - Aplica-se o dlsposto na alinea 'c' também ao fornecedor que atue em substituíção a out.ra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusiye a sua
conholadora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor;
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2.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSClp, atuando
n " 746/2014-TCU-Plenário); e
2.4 - Poderão participar microempresas e empresas de pequeno porte regularmente estabelecidas no
País, que atuem no ramo pertinenle ao objeto licitado e que satisfáçam todas as exigências,
especif,caÉes e normas contidas no Termo de Referência em anexo.
2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao katamento diferenciado e simplificado destinado
às microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. no 48, inciso I da Lei Complementar no
12312006, com a redação dada pela Lei Complementar no 14712014, aplicado, na oportunidade, em
conformidade com o Art. 40, da Lei 14.133121.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA

3.1 - 0 fornecedor interessado em participar deste procedimento deverá apresentar a sua proposta de
preços, na Íorma deste item,

3.2 - O Íornecedor interessado, apos a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, encaminhará
exclusivamente, akavés do e-mail dispensalicitacaoassare.ce@qmail.com, a proposta de preços, com a
descrição do objeto e o preço, até a data e o horário estabelecidos para recebimento , dia fin2/2026 ar
23h59min59s, após esse prazo, o processo êstará encenado para o recebimento de novos orçamentos
(propostas), de maneira que a Secretaria Municipal de Adminishação e Finanças garanta o andamento do
processo de contrataçáo.
3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação

dos serviços ou na entrega do produto.

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de eno, omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi@es nelas

contidas, em coníormidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa de
Licitação, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviçosifome@r os produtos nos seus

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçáo conkatual, prcmovendo, quando requerido, sua

substituiçâ0.

4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

4.1 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste

Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especiÍicações do objeto.

4.2 - Encenada a fase de recebimento das propostas, será veriÍicada a conformidade da proposta

classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatíbilidade do prep em relaçáo ao

estipulado para a conhataçao.
4.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver

a negociação de mndiçoes mais vanta.iosas.

4.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que lenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compativel ao estimado pela Administraçã0.

4.3.2 - A negociação poderá ser Íeita com os demais fornecedores classiÍcados, respeitada a ordem de

classificaçã0, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, íor desclassificado em razão de

sua proposla permanecer acima do preço máximo definido pa[a a conkataÉo.
4,4 - O prazo de validade da proposta não será iníerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
4.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:
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4.5.1 - contiver vicios ínsanáveis;
4.5,2 - não obedecer às especificaçoes técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa de Licitaçâo ou
em seus anexos;
4.5,3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
conhatação;
4.5.4 - não tiverem sua exequÍbilidade demonstrada, quando eÍgido pela Administração;
4.5.5 - apresentar desconÍonnidade com quaisquer outras exigêncías deste Dispensa de Licitação ou seus
anexos, desde que insanável.
4.6 - se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efefuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

4.7 - Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo Íornecedor, no prazo indicado pela Administração, dêsde que nao hala
majoraçáo do preço.

4.7.'l - O aluste de que trata este dispositivo se iimita a sanar enos ou falhas que não alterem a substância
das propostas.

4.8 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçoes do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
4.9 - Se a proposta Íor desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classiÍicaçã0.
4.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação.

5.DA HABTL|TAÇÂO

5.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem
classificado, conforme a seguir:

5.í.1 - Habilitação Jurídica
a) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tÍatando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
b) - Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamenle registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;
c) - lnscrição do ato mnstitutivo, no caso de sociedades civís, ammpanhadas de prova de diretoria em

exercício;
d) - Decreto de aulorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

Pais, e ato de registro ou aulorizaçâo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.
e) - Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o tenitório nacional;

5.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscíçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou a inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipai;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
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g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

0015

5.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira
a) certidão negaüva de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

5.í.4. Qualificação Técnica
a) Qualificação técnico.profissional:
5.í,4.1, Apresentação de proÍissional, devidamente registrado no conselho profissional competente,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execuÉo de obra ou serviço de características
semelhanles, para fins de contratação;
b) QualiÍicação técnicooperacional:
5.1.4.2. Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissionaí competente, que
demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnologica e
operacional equivalente ou superior;
5.1.4.3. lndicação do pêssoal técnico, das instalaçÕes e do aparelhamento adequados e disponíveis
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que
sê responsâbilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal.
5.1.4.3.1. Os proÍissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou
serviço objeto da licitaçã0, e será admitida a sua substituiçâo por profissionais de experiência equivalente
ou superior, desde que aprovada pela Administração.
5.1.4.4. Registro ou inscriçâo na entidade profissional competentê,
5.1.4.5. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçôes e das condições
locais para o cumprimento das obriga@es obieto da licitaçã0.
5.1.4.6. Em sede de diligência, poderâo ser requisitados documentos complementares, no sentido de
comprovar o que eslá sendo aÍirmado no teor do atestado de qualificaçáo tecnica apresentado;

5.í.5 - Declaraçóes
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a íntegralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis habalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores
de 18 (dezoito) anos em habalho notumo, perigoso ou insalubre e menoÍes de 16 (dezesseis) anos em
qualquer kabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de '14 (quatoze) anos, nos termos do inciso

XXXlll, do Art. i" da Constituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas,
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na Íorma da lei,

5.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo emnômico, os documentos de habilitação deverão ser
apresenlados em seu própío nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo emnômico.
5.'1.7 - 0s Documentos que não tiverem prazo de valídade declarado no proprío documento, da mesma
forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no
máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo
indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
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5.1.7.1 - Ficam excluidos da validde de 90 (noventa) dias os atestados têcnicos
inscriçÕes.

5,2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta dassificada em primeiro lugar, será verificado o evenfual descumprimento das condiçoes de
participaÇão, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura confatação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:
a) Consulta Consolidada da Pessoa Juridica, emitido via intemet no sÍtio do https://certidoes-
aof.aoos.tcu,qov.br.

5.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à
condiçâo de participação.

5.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmaçâo daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e iá apresentados, o fomecedor será
convocado a encaminhálos, em formato digital, após solicitação da Administraçã0, sob pena de
inabilitaçã0.

5.4 - E facultada à Administração em qualquer Íase deste procedimenlo, caso considere necessário, a
promoçâo de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a inskução processual.

5.5 - Será inabilitado o fomecedor que não comprovaÍ sua habilitação, seia por não apresentar quaisquer

dos documentos exigÍdos, ou apresentá-los em desamrdo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa de
Licitaçâ0.

5.5.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsêquente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificaçoes do objeto e as condições de habilitação.
5.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado.

6 " pA CONTRATAçÃO

6.1 - Após a homologação e adjudicação, mso se conclua pêla contratação, será firmado Termo de

Conkato ou emitido instrumento equivalente.

ô.2 - 0 adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à conkatação, sem prejuízo das

sanÉes previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.
6.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhálo, mediante corespondência por meio eletrÔnim

(e-mail), para que seia assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu

recebimento.

6.2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela

Administraçã0.
6.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaÇão da nota de empenho ou instrumento

equivalente poderá ser proíTogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do

adjudicatário e aceita pela Administraçã0.

6.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária,

implica no reconhecimenio de que:

6.3.1 - A referida Nota está substituindo o conhato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposiçoes da Lei no'14.133, de 2021.

6.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de Licitação

e seus anexos.
6.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos aíigos í37 e 138

da Lei no 14.133121 e reconhece os direilos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma
Lei.

Í,rêf e.ittrrã dêA.SSaI.
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6.4 - 0 futuro Contralo terá vigência de 12 (doze) mesesr contados a paÍtir da data
podendo ser pronogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.13312021,

7. pAS SANçÓES

7.1 - Serão consideradas infraçoes administrativas, quaiquer daquelas previstas no art. 155 da Lei no

14.13312A21, garantida a prévia e ampla defesa.
7.2 - O fornecedor que cometer quaisquer das inÍra@es discriminadas no art. 155 mencionado no item
anterior Íicará sujeito, sem preluízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes:
a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposiçáo de
penalidade mais grave;
b) Multa de até 10% (dez por cenlo) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer infraçáo dos incisos í ao Xl do reÍerido art. 155;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federáivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll
do citado artigo 155, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federatlvos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do referido artigo 155, bem como
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
7.3 - Na aplicação das sançôes serâo considerados:
7.3,1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2 - As peculiaridades do caso mncreto;
7.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7,3,5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes
dos órgãos de controle.
7.4 - Se a multa aplicada e as indenizaÇoes cabíveis Íorem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela AdministraÇâo ao FORNECEDOR, alêm da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.

7.5 - A aplicação das sançôes previstas neste documento, nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administraçáo Pública.
7.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais san@es.

8.pAS prsPosrçÔEs GERA|S _
8.1 - O procedimento será divulgado no Site Oficial do Municipio de Assaré (www.assaré.ce.qov.br) e
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https//www.qov.br/pnco/pt-br), ou através do e-mail
(disoensalicitacaoassare.ce@qmail.com).

8.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a administraç,ão poderá;

8.2.1 - Republicaro presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data;
8.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
procedimento, se houver, privilegiando-se os menoÍes preÇos, sempre que possível, e
atendidas às condições de habilitação exigidas.
8.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contrataçáo será operacionalizada fora deste procedimento.

8.2.3 - Fixar prazo pa,a que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

8.3 - As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto).

de base ao

desde que
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8.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
não consle neste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado
competente da Administração na respectiva notiÍicaçã0.
8,5 - No julgamento das propostas e da habilitafro, a Administraçâo poderá sanar enos ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade luridica, mediante despacho
Íundamentado, registrado em ata e acessível a todos, ahibuindoJhes validade e eÍicácia para fins de
habilitação e classifi cação.
8.6 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em
favor rla ampliação da disputa entre os inteÍessados, desde que não comprometam o interesse da
Administraçã0, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
8.7 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemenle da
condução ou do resultado do processo de contratação.
8,8 - Em caso de divergência enke disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
8.9 - Da(s) sessão(ões) pública(s) será(ão) divulgada(s) a(s) Ata(s).
8.'10 - Os casos omissos serão resolvidos pela Adminishação Municipal, nos termos da legisla@
pertinente.

8.1'l - O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste Aviso de
Dispensa de Licitação será o da Comarca de Assaré/CE.

9 - DOS AI|EXOS

9.'l - lntegram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO l- Projetos

ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços
ANEXO lll - Modelo de Declaraçoes
ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Assare/CE, 10 de Íevereiro de 2026,

Secretaria de Saúde

agenle

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Motã - CEP: 63.140-000 - Assaíé/CE - Fone: (88) 3535-1613
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ANEXO I

PROJETOS
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EIIERSOT'I PATRrcK ÀLVES ABNTS
Título proÍissional: ENGÉNHEIRO CrvrL, MBA Ei, PLAHEJÂI,ENÍO E GESTÃO DE OBRAS

PUBLICAS, ESPEC. EM ENGENHAPIA DE ÊSTRUTÚRAS HIDR/íULrcAS. ESPEC.
EM GEORREFEREiICIÂTIEI|TO DÉ IMÓVEÉ PURAIS
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Cons€lho Regional dc Engenharia e Agronomla do Ceará

1. RêBponaávêl Técnico

2. Dâdosdo Contrío

Página 1/2

ARÍ OBRÂ / SERVIçO
Í{o cE20261A18822

CPFICNPJ: 07Contratante: PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ÂssÃÊÉ
RUA DÊ PAIVÂ

C.omplemento:

Cidade:A§sÂFÉ

Na: 415

CÊP: 631 4O{X}0

Contrato: Não dpaclllcado

Bairro: CEI{TRO

UF: CE

CelebÍado Êm:

Tiro de confatanle: paaaoa Jurldlc. dê OlÍltto PúüllcoValor Ft 5.O0O,0O

Ação ln6titucional: NENHUTIA, NAO OPTAUTE

_ 3. Oâdos da OõrrS€wIço
AVENIOA PERMÉÍRAI.

Complemênto:

Cidad€: ASSARÉ

Data de lnício: o2l02f2026

Flnalidadê: ld..e.tn turâ
Proprlotário: PREFÊ|ÍURA ÍilUl{lClPÂL OE A§SARÉ

Na: SÀt,

Bairro: CEI{TRO

UF: CE CEP: 63í40000

Pígvisãodêlérmiílo:31â2lil0i6 CoordsnadâsGeográficas: 06"52'23r{4"3,3y52'!2.3

Código: irão E.pêciílc.do
CPF/CNPJ: 07587.983Omí43

4. Atlvldadê Íécnics
14 - ElaboíaÇáo

80 - PO6ro > oONSTÊUÇÃo clvrl, EDrFrcAçÕEs > oE nEFon[rA DE EorFrcAÇÁo > #1.1.2.4 "
ET.ll I\4ATERIAIS MISTOS

80 . PíoieIo > ELETROTÉCNIoA , INSTALAÇÕES ELÉTBICÂS > DE INSIALAÇÔES ELETRICAS
EM BAIXATENSÂO > #1] 0,1,2 " PARA FINSCOMERCIAIS

80 . Projáo > CON§TRUÇÃO CN|L > EDIFTCÂçÔES > DE EDTFTCAÇÁO > *1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

80 -Proielo > mNSTRUÇÃO CNIL, TNSTALAçÔES HTDROSSANIÁBá§ > 
'1.4.r 

- DE STSTEMA
DE AGUA POTAVEL

so . píojêto > coNsrRuÇÃo cvtl > |NSTÂLAçÔES HtDBossÁNlTÁRIAS > í1.4.3 - DE
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁBD

35 ^ Elaborâçáo cle oíçâmênto > coNsTBUÇÀo crvrL > EDtFlcÁÇÔEs > oÉ BEFoFMA oE
EDTFTCAÇÃO > 11.1.2.4, EM MÂTER|AIS M|STôS

35 . E|aboÍação de o'çam6nto > ELETR-OTECNICA > INSTÂLAÇÓES ELÉTRICÂ8 > DÊ
INSTALÂÇOES ELETBICAS EM BAIXA ÍENSAO > *r 1.10.12, PÂRA FINS COMERCIÂ|S

35 - EhboÍaçao d6 oíçamento > coNSTRUÇÃo CIVIL > EDIFICAÇÔES > oE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.1 - DEALVENAnh

35-Eraboíaçáo dê oíçamento > coNsÍBUÇÃo crvll > INSTÁLAÇóES HtDBossÂNlTÁRlas >
#I 4,1 . DE SISTEMA DE AGUA POÍAVEL

35 - Elaboíação ds oíçarnênto > coNsTHUÇÀo clvrL > |NSTALAÇóES HloRossANlTÁÊns >

#1.4.3 - DE TNSTALAÇÃO DE STSTEMA DE ESGOTO SANiTÁR|O

Apó6 â cooclusáo clâs elividecbs lecÍticas o pÍoíissional devê píocÊdêí a bâixe d*ia ART

5- ObBêMcó.r

6. Oêclaraçõe3

Ouanticlâdê

1,00

t,(n

1,00

1,m

1,00

1,00

1,00

t,m

1,OO

1,00

Unicladê

un

ART DÉ PROJETO OBÇAMENTO E FTSCALIZAÇÂO DA HECUPEHAÇÃO DE DIVÉBSAS UNIOÁDES BÁSICAS DE SAÚDE, LOCALIZÁOAS EM

OIVÊRSÁS LOCALIDAES DO MUI.IICiPIO DE ASSARE.CE
Adilivo: 2

_ 7. Entidrde dr Clar§e
NENHUMA , NÂO OPTANTE

A aúiÊnltcidad. .,€6la AFT podê sêr voriÍcâda êm: hnp§/c@+.Eirâc-codbr/puuicd, com a chav€: lxz.!
rmprssso êmr 0A/02,2026 & ,9:35:13 pot , tp: 2@.n.1A1 .255

aw.crêa.a.otgbr hl@rlo66oceãcs.oatÍ
T6l: (85)345&58& Far: (85) 3.5+5404

CREA.CE
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g. Â3sinâlures

Declaro seíêm yeÍdadeiaas as inloímaçôes acima
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ÂRT OBRA / SÉRVrçO
No cE20261a18E22

oorumento
rom úedenciais de login e

EIIEBSON PAÍFICK
nNP: !€18289419

_,_dê Datâ: lr{v022026 I *35: t 3

E aEhsoll P^Ífrrcx ÂLvÉs uÀrnN§ -

PÊEFEliuh rauNtcl?^L DE ASs ÂÊ. ctttpJ: rr.ssrra3/oootáo

- 

9. lÍrÍor$açôo3
'A ART ó válida somenle quando quitada, meclrantê apresonlação do compÍovanle do pagaÍnento ou conr€rência no sile do Creâ.

10. Valor

}.Õá'.r4lu / orr9 /.fs\

CI022 ',ü

Esla ABT é isenta de taxa Regislrada em: O8/D2t206

^ 
aúo.rid(hds dê§1â ABÍ podê §êr vê,itceda eB: hnp6://c€aê.íra..Éfl.bÍlBrblic./, cün a d'âÉ: llzcb

lmpra6§o êmi 08/@2026 à3 19:35:13 pôr: , ip: a{O.77,1 81 255

{wcrÉc6@}, ra,@nÉo@cÍÉce.oÍo.b' IcREA_CE
Ter (8s, 3453 58OO Fdi rg5' 3i53.5ao.Í E ""aim:g:J:*
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coNSIDERAcÔEs GERAIS

OBJETO

O presente MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÂO TÉCNICA têm como objetivo RECUPERAçÃO

DA Ui{IDADE BÁSGA DE SAÚDE PRISCILA ANDRADE DE OLIVEIRA, com localizaçâo no DISTRITO

ARATAMA NO MUMCíPO DE ASSARÉ.CEAú.

PROJETO

A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos, especiÍica@s e detalhes

que serão fomecidos ao conskutor com todas as caracteristicas necessárias à perbita execução dos

serviços,

NORMA§

Fazem parte integrante deste, independente de kanscriÉo, todas as normas, especificações e métodos da

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABTN) que tenham relação com os serviços objeto do contralo.

ASS§TÊNCIA TÉCMCA E ADMINISIRATIVA

A empreiteira obÍiga-se saber as responsabilidades legais vigentes, prestar toda assistência técnica e

administrativa necessária a Íim de imprimir andamento conveniente à obra.

A responsabilidade técnica da obra será de Profissional pertencente ao quadro de pessoal e devidamente

Habilitado e Registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA.

MATERIAS. MÁO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

Todo material a ser utilizado na obra seÉ de primeira qualidade, A mãodeobra deverá ser idônea, de modo

a reunir uma equipe homogênea que assegurem o bom andamento dos serviços.

PLACA DAOBRA

A placa indicativa, medindo 3,00m x '1,50m, seÉ confeccionada em chapa zincada ou galvanizada, montada

sobre moldura, com dizêres e desenhos a serem fomecidos pela fiscalização, será colocada no Ínício do

serviço da obra.

Rua Or. Pâiva,4í5 -Vila Motã/ Assaré-CE
cEP 63140-000 CNPJ 07.587.9830001-53



RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO

A raspagem e limpeza do lerreno compreenderáo os serviços de capina,

queima e remoção, de forma a deixar a área livre de raízes e tocos de

delimitada pela projeçao da obra, sendo as demais preservadas.

limpa, roçado, destocamento,

árvores que ocupaÍem a área

Deverão ser tomadas as providências no senüdo de serem extintos todos os formigueiros por venfura

existentes.

Os serviços de roçado e destocamento deverão ser executados de modo a não deixar raízes ou tocos de

árvores que possam acanetar prejuizos aos habalhos ou a própria obra.

Toda a matéria vegetal resultante do roçado e destocamento, bem mmo o enfulho depositado no teneno será

removida do canteiro de obras.

Será procedida periódica remoção de todo o entulho e detritos que venham a acumular no teneno, no

deconer da obra.

COBERTURA

Os matedais, métodos e processos adotados para as coberturas tem como objetivo não só a proteção contra

intempóries, mmo o desempenho térmim e acústico, para que se possa alcançar os niveis adequados de

conforto e segurança dos diversos ambientes.

A estrufura da coberta será em estrutura de aço tipo Íink com ligaÉes soldadas, para recebimento das telhas

metáíicas.

O telhamento será com telha em telha meÉlica, conÍorme proieto, Íixado na estrutura metálica-

0 dimensionamento das telhas será deconente do vão a vencer, procurando-se, alcançar com uma única

peça evitando existência de iunta trans\rersal.

O recobrimento longitudinal será de um perfil observando sua parte superior na direção predominante do

vento.

Os elementos de Íixação devem ser de alumínios ou de ap galvanizado conforme NBR 7397. É proibido o

emprego de elementos de fxação de cobre.

INSTALACÔES HIDRAULICAS

Todas as instalaçoes de água potável deverão ser executadas de acordo com o projeto hidráulico, que estará

fundamentado na NBR 5626/98.

O abastecimento de água poÉvel para se dará mediante cavalete próprio de entrada da água com medidor,

segundo padrões da concessionária local, e atenderá toda a demanda necessária prevista no p§eto.

O sistema de alimentação utilízado será o direto, ou seja, a partir do cavalete mm medidor, o líquido potável

será disponibilizado para inigação dos futuros jardins e vegeta@s do empÍeendimento.

Todos os dutos da rede de água potável serão testados mnka eventuais vazamentos, antes do acabamento

do piso e das valas abertas pelo solo.

Rua Dr. Paiva. 4í5 ' Vila Mokl Assaré-CE
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INSTALACÕES ELÉTREAS

Para a colocação dos eletroduios, deverá ser realizado nas alvenarias.
Após a colocação dos eletlodutos, deverá ser realizado o reateno das valas, devendo estas serem
compactadas manualmente, com a utilização de malho de no mínimo 5kg.
Toda a Íiação seÉ encaminhada através de elehoduto em PVC rígido do tipo anti+hama. O diâmeho deverá
seguir rigorosamente o mesmo especificado no projeto.

A enhada de energia será executada através de quâdro de medição instalado em poste de concreto armado
DT 150/9.
Para o comando geral da energia da praça, será instalado quadro de distribuição devidamente equipado com
barramento-

A protEão dos circuitos seÉ execubda alravés de disjuntores termomagnótims monofásicos, para cada
circuito independente.
A proteção geral será através de disiuntor termomagnético.
A capacidade de cada dis,juntor seÉ observada de acordo com o quadro de cargas,
A diskibuição e a bitola da Íiaçáo das instalações, dêverá seguií rigorosamente o projeto de instalações em
anexo, onde para a execução deste, será uülizado cabo de cobre isolado em PVC 750V.

ESQUADRIAS
As esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente, às indicaÇões dos respectivos desenhos de detalhes.

As esquadrias obedecerão ígorosamente às indicaçoes dos respectivos proietos de arquitefura e/ou
desenhos de detalhes.

Serão sumariamente recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento,

rachaduras, lascas desigualdade e outros defeitos que comprometam a qualidade.

Fernqens
O assentamento de ferragens será procedido com particular esmero. Os encaixes para dobradiças,
fechaduras, etc., terâo as formas das Íerragens não sendo toleradas folgas que exijam emendas.

As fenagens deverão ser em número suÍciente, de forma a suportarêm com folgas o regime de trabalho a
que venham a ser submetidas.

Ao longo da escada dos camarins deveÉ ser instalado um corrimão em iubos de aço inoxidável, Íixados com

abraçadeiras de mesmo material.

Portas
Será fornecido portas de madeira üpo Compensada Lisa completa e com acessorios, portão de ÍerÍo e portas

de vidro com folhas e fixos conforme projeto arquitetônico.

REVESTITiIEI{TOS

Chapisco

Material
Chapisco manual em argamassa de cimento e areia, traço volumétrico 1:3, esp=566. 0 cimento será tipo
Portland comum, Íabricação recente, mnforme padrão comercializado no mercado. A areia será do tipo
grossa - uülizar areia de rio, grossa.

Rua DÍ. Paiva, 415 - Vila irolá/ Assaré-CE
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Procedimentos
Deverá ser processados a mistura ê amassamento dos materiais. A aruamassa deverá Ter
umidade tais, que possa ser facilmente lançada às superÍicies verticais (paredes) e horizontais (fono) com
uma colher de pedreiro.

Controle e Qualidade
Assegurar o emassamento de argamassa utilizando o traço 1:3.

Reboco/Eboco

Material
O reboco/emboço será com argâmassa de cimento e areia sem peneirar, tÍaço í:2:8, será executado com
espessura 20mm, com exceção do emboço externo que terá espessura 25mm,

Procedimentos
O reboco deverá ser liso e uniforme, primorosamente alisado com desêmpenadeira de aço e esponja.

O emboço será executado paÍa assentamento dos revestimentos em porcelanato e em pastilhas de
porcêlana.

Controle e Qualidade
Para o espalhamento, o 'corte' e o acabamento final da argamassa, empregar rciguas de alumínio,
desempenadeira de aço e esponja.

PINTURA

0s serviços serão execulados por proÍissionais de mmprovada competência.
Todas as superfÍcies a serem pintadas deverão estar firmes, lisas, isentas de mofo e principalmente secas,

com o lempo de'cura- do reboco novo em cerca de 30 dias, conforme a umidade relativa do ar.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, conündo

esperar um intervalo de 24 horas enke duas demãos sucessivas.

Os trabalhos de pintura serâo terminantementê suspensos em tempos de chuva.

Deveráo ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superficies não destinadas à pinfura (vidros,

pisos, aparelhos, etc.). Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos quando a tinta

estiver seca, empregando-se removedor adequado.

Se as cores não estiverem claramente definidas no projeto, cabe a Empreiteira consultar à Fiscalização do

contratante, para obter sua anuência e aprovação.

Toda vez que uma superfície tiver sido lixada, esta será cuidadosamente limpa com uma escova e, depois

com um pano seco, para remover todo o pó, antes de aplicar a demão seguinte de tinta.

Toda a superfície pintada deve aprêsentar, depois de pronla, uniformidade quanto à textura, tonalidade e

brilho (fosco, semifosco ou brilhante).

Só serão utilizadas tintas de primeiÍa linha de fabricação.

As tintas deverão ser entregues na obra em embalagem original de fábrica, intacta§.

LITIPEZA FINAL
Os serviços de limpeza geral satisfarão aos seguintes requisitos:

Será removido todo o entulho do teneno, sendo cuidadosamente limpos e vanidos os acessos.

Todas as manchas e salpicos de tÍntas serão cuidadosamente removidos.

O construtor obriga-se a restauÍar todas as superficies ou aparelhos que porvenfura \renham a danificar-se

Rua Dr. Pâiva,415 - Vita Mota/Assaré-CE
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OBRA: RECUPERAÇÃO DE UNIDADE BÁSICA OE SAÚDE PRISCILA AflDRADE DE OTIVEIRA

LOCAL: DISTRITO ARATAÍIiA, ilO UNICIPIO DE ASSARÉ . CEARA

MEMORIA DE CÁLCULO

í.0 sERvrços PREulflt{ARES

1.1 DEMOLTÇÁO DE REBOCO = DR

pft =((PP x 2,00 x HPD ) - (PRCT x HPD)) x %R

PP - PERIMETRO DAS PAREDES EXISTENTES =

PPEX - PERíMETRO DAS PAREDES EXTERMS =

HPD . ALTUM DO PÉ DIREITO =

PRCT - PERIMEIRO DE PAREDES COM REVESTIMENTO CERÂMICOATÉ O TEIO

%R = PERCENIUAT A DEMOLIR =

DR = DEIíOLçÃO DE REBOCO =

2.0 REVESTIÍIIENTO

2.1 CHAPISCO = CH

CH=DR

DR = DEMOLIÇÃO DE REBOCO =

CH = ÂREA DE CHAPISGO A EYGCUTAR =

2.2 REBOCO = RB

RB=CH

RE = ÁREA DÊ REBOCO A EYGCUTÁR =

3.0 COBERTURA

3.1 RETELHAMENTO À EXECUTAR - REX

REX = ACE . ÁREA DA COBERTA EXISTETTTE =

2§2,15 Íi
95,80 m

2,80 m

51,70 m

10.00 7o

132,33 Í#

132,33 m'

í 32,33 Í '

132,33 m'

DADOS AOIMISSMEIS A RECUPERAR:

ACO - AREA CONSIRUIDA = 454,50 m'

ACE - AREA DA COBERTA EXISTENTE = 405,30 m'
ACÇ - AREA DA CALÇADA = 84,1C m"

PP. PERIMETRO DAS PAREDES EXISTENTES = 262,15 n
PPEX . PERIMETRO DAS PAREDES EXTERNAS = 95,80 m

HPD - ALÍURA DO PE DIREITO = 2,80 m

PT(UI - PtsKIMt IHU Uts PAREUKS UUM T{EVES IIIMEN IO UEHAMIUUAIT U IE IU i'1, / m

405,30 m'

Rua Dr. Palva, 415 - Vlla Mota/ Assaré-CE
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oERA: RECUpERAÇÃO DE UiltgÀDE BÁS|CA DE SAúDE PR|SCILA AI{DRADE DE OL|VEIRA
LOCAL: DISTRITO ARATATIA, I{O IIUNICIPIO DE ASSARÉ . CEARÁ

TIEÍIIORIiA OE CÁLCULO

3,2 TELHAMENTO Á EXECUTAR . ÍEX

ÍO(ÊCOBEKIAA ECUTAR = ( vide planta efl, anexo )

4.0 rirsIALAçoEs ELÉTRICAS

REVISÃO GERAL DE INST. ELÉTruCAS EXISTENIES = RGIE

RGIE = REW&E O GERII L DE INSÍ, ELÉTNCAS E('SIE'VIE§ =

5.0 INSTALAçÔES HIDRGSAI{ÍIÁRBS

REVISAO GEML DE INST. HID&{ULICA EXISTENTES = RGIE

RGIH = REVSÃO GERAL DE INST. HIDRÁUUCÁS E)ÚSTEÍVTES =

ô.0 PI TURA

6.1 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS - EPI

pft =((PP-PPEX) x 2,00 x HPD ) - (PRCT x HPD))

PP. PERÍMETRO DAS PAREDES EXISTENTES -
PPEX . PERÍMETRO DAS PAREDES EXTERMS =

HPD - ALTUM D0 PE DIREITO =

PRCT - PERiME-TRO DE PAREDES COM REVESÍII,IENTO CERAMICO ATE O TETO

EPI . EiIASSAI'IENTO DE PAREDES INTER}IAS =

6.2 PINTURA EM PAREOES INTERNAS. PPI

DR =((PP-PPEX) x 2,00 x HPD ) - (PRCT x HPD))

PP . PERíI/IETRO DAS PAREDES EXISTENTES =

PPÊX. PERíMETRO DAS PAREDES EXTERNAS =

HPD - ALIUM DO PÉ OIRTITO =

PRCT - PERíMEIRO DE PAREDES COM REVESTIMENTO ÇERAMICO ATÉ O TETO

PPI . PINTURA EIll PAREOES I]TIERiIAS =

9,55 m'

1,00 un

1,00 un

262,15 n
95,8 m

2,8 m

51,7 m

786,80 m'

262,15 n
95,80 m

2,80 m

51,70 m

786,80 m'

Rua Dr. Palva, 4'15 - Vila Mota/ Assaré-CE
cEP 63140-OOO - CNPJ O7.587.983/OO01-53

EMERSON PATRTCK r,frf.lst^rfr:,if;,.1*' -'-
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OBRA: RECUPERAÇÃO DE UNIDADE 8ÁSÍCA PRISCILÁ ÁNDRAOE DE OTIVEIRA
L0CAL: DISTRITO ARATAMA, NO itUNlClPlO DE

6,3 PINTURA NAS PAREDES EXTERNAS. PPE

PPE =PPEX xHPD

PPÊX. PER|MEÍRO DAS PAREDES EXTERNAS =
HPD - AITUM DO PÉ DIREITO =

PPE . ÁREA À EXECUTAR PINTURA NAS PAREDES EXTERTAS =

ô.4 PINTUM ESMALTE SINTÉTICO ESO. DE MADEIRA = PESM

PESM=(Ap+AJ)x2,00

AP - ÁREA DAS PORTAS + AJ . ÁREA DAS JANELAS =

P1 - PORTAS DE MADEIRA (0,80 x 2,10 x 30) =

AP+AJE

PESi' . PINÍURA ESÍTIALTE SiII{TÊÍICO ESQ. DE ÍIiADEIRA =

7.0 ESQUADRIAS

7.1 ESOUADRIAS PARA SUBSTITUIR

P1 - PoRTAS DE MADEIRA (0,80 x 2,10)

8.0 SERVIçOS DTVERSO§

8.1 DESCUPTNTZAçÃO - DEC

DEC = ACE - AREA DE COBERTA EXISTENTE =

DEC . DESGUPINIZAÇÀO =

8.2 LIMPEZA DA OBRÁ " LIMP

LIMP =ACO

ACO . ÁREA CONSTRUíDA =

LIMP = LIMPEZq =

.t:

!
it-
;§
'Ê 95,80 m

2,80 m

268,24 mr

50,40 m,

50,,10 Írf

100,80 m,

6,00 uN

405,30

105,30

m'?

Ítf

454,50 m'

/t54,50 m'z

Rua Dr. Paiva, 415 - Vila Mota/ Assaré-CE
cEP 63140-OOO - CNPJ O7.587.963/0001-53

EMERSON PATRICK .il'",',Ís"'tr*Íll:a'' ^" -
^, 
\,Ec Hlrumlg:"1?;*m'
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PLANILHA ORÇAMENTARIA

DÂTÂ: 06102/2026 ADI:
fol{lE VÊnslo toiÀ ÍE6

o23.r coM oEsoNERÀÇÁo aÁ 44% 47 4st,

ITEM cÓDrGo DESCRTÇÃO FONTE UNIDADE QTD
VALOR UNITÁB|o À$ PREçO TOIÀL fi$

sÉu BDr cou Bot SEM EDI colr Bol
I sERVtçOs PRELIIí| ARES Rt 4.301,72 Ri 5.345,24
1.1 c1937 PLACAS PADHÂO DE OBRA SEINFRA M2 4,50 RS 183,4Í RS 227,92 HS 825,35 R$ í.025,64
1.2 c1070 DEMOLIÇÃO DE BEVESTIMENTO C/ARGÂMASSA SEINFRA M2 í32,33 BS 10,44 H$ t2,97 R$ 1.381,53 R$ 1.716.32

1.3 c0079 AMARBAÇÁO EM PABEDES, COM FÉFBO SEINFBA UN 12,OO R$ 174,57 R$ 216,94 B$ 2.094,84 B$ 2.603.28
2 RÊVESTIMEiIÍO n§ s.883,39 F 7.311,23

2.1 co776 CHAPISCO C/ ARGAMÂS§A OE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= smm P/
PAREDE SEINFRA MZ 't32.33 R$ 7,42 RS 9,22 RS 981,89 R$ 1.220.08

2.2 c3407 REBOCO C/ÂBGAMASSÂ DE CI|\TENTO E AREIA S/ PENETRAR. TRAÇO 116 SÉINFRA M2 132,33 F$ 37,04 R$ 46,03 Ft$ 4.901,50 F$ 6.091,15
3 COBENTURA n$ 25.015,21 RS 32.330.7s

3.1 c2200 FETELHAMENTO C/ TELHA CEBÂMrcA ATE 20'Á NOVA SEINFNA M? 405,30 R$ 51,14 RS 63,55 R$ 20.727,04 F$ 25.756,82

3.2 c1078 DESCUPINIZAÇAO C/ IIATERIAL INSETICIDA SEINFRA M2 405,30 F$ 13,05 R$ 16.22 R$ 5.289.r 7 n$ 6.573,97
4 INSTALAçÕES ELÉÍRICAS R$ 6.057,1e R§ 7.527.22
4.1 c1665 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETÁ C/2 úMPADAS DE zOW SEINFRA UN 18,00 R$ 112,2S F$ 139,54 R§ 2.021,22 R$ 2.511,72
4.2 c2493 TOMAOA UNIVERSAL 1OA 25OV SEINFRA UN 4,00 â$ 18,43 Âô 22,90 a§73.72 R$ 91,60
4.3 c1947 PONTO ELETRICO, MATERIAL E EXECUÇÁO SEINFBA PT 15,00 R$ 264,15 R$ 328,26 HS 3.962,25 HS 4.923,90

5 INSTALAçÔÊS HIDNOSSÂNITÁBÁS RN 8.104.24 R$ 10.071,1§

5.1 c0348 BÂC|A OE LOt ÇA BFÁNCÂ C,CÁIXÂ ACOprÂDÂ SEINFRA UN 4,00 n$ 661,55 RS 822.1t BS 2.646 20 RS 3.288,4-1

5.2 c161e I,"AVATÓRIO DE LOUÇÁ BRANCA S/COLUNÀ C/ÍOFNEIRA E ACESSóRIOS SEINFRA UN 4,00 B$ 542,11 R$ 873 68 R$ 2.168,44 R$ 2.6§4,72
5.3 c2505 TONNEIRA DE PRESSÂO CROMAOA USO GERÂL SEINFFÂ UN 10,00 RS 63,68 Fts 86,59 n$ 6e6,80 F$ 865,S0

5.4 c4630 REINSTALAÇÃO DÊ PONÍO HIDRÁULICO, MA'IERIALE EXECUÇÂO SEINFRÂ 10,00 R$ 123,77 B$ 1s3,81 R$ 1.237,70 R$ Í.538,10
5.5 c4631 FEINSTALAÇÃO OE PONTO SANITÁBIO, MAÍÊãIAL E EXÊCUÇÃO SEINÊRA Í0,00 F$ 135,51 R$ 168,40 R$ 1.3s§,10 ,ri-RS 1.684,00

6 ÉsouaoaÁs
..d s.oItsÀ r= F1q)*n,rr

6.1 c'1987 PORÍA INTERNA DE CEDRO LISÂ COMPLETA UMA FOLHA (O,8OX 2,10)M SEINFFA UN 6,00 as 1.002,81 R$ 1.246,19 .,ldr o.oi'o,ao ns i.4zr, r+
7 PINTUàA {ãi aúo.re !!sszzo,ç
7.1 c4913 BEMoÇÀo DE ptNÍuHA úTEx {RASPAGEM E/ou LTXAMENÍo E/ôu EScovAÇÀo) SEINFRA M2 786,80 a$ 7,38 H$ 9,17 f;ns s.e(.a,sa (^J R$ 7.2'14,96

7.2 c1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 OÉII4Ãos C/MÂssA DE PvÀ SEINFÂÀ M2 786,80 RS 12,83 R$ 15 94 16§ ro.osl,s+ -ns re.p'i,:5-s
7.3 cr615 tATEx DUAS DEMÃos EM PABEDES |NTEBNAS €|/MASSA SEINFRA tÀ2 786,80 R$ 21,07 B$ 26,18 '\€bsrdr" ngq{id,+z
7,4 c2233 REVESTIMENTO TEXTUBIZÂDO EM PÂFEDES INTENNÀ"| EXTENNA C/ROLO SEINFÂÂ M2 268,24 BS 30,64 B§ 38,08 ri!.d31a,[z 4r-fu,+fl:rq,sa
7.5 c2667 vÉRNrz 3 DEMÃos EM EsouADRtÂs DE MADETÍiA SEINFRÀ M2 50,40 R§ 26,04 RS 32,36 R9 r.312,42 Bt 1.630,94

EMERSON PATRICK AL
IúARTINS:M453251351

PREFÉITURÂ MUNICIPAL DE ASSABE I CNPJ: 07.587.983/0001-sB
RUA DH. PAIVA, Nc4l5 BAIRFIO CENTBO, ASSABÉ-CE, CEP i 63140-000 I CONÍÂTOS: (88) 3535,161 3; ouvidoriâ @ â§§ars.ce.gov.br



ITEM cóDrco DESCRçÃO FONTE UNIDADF OTD
VALOR UMTÁElo R$ PREçO TOTAL RO

sEM BDI I COM BDI AEM BOI cot{ Bot

I SERV|çOS OTVER§OS Bi 5.872,Í4 Rl1.299,27

8.1 c1628 UIT,IPEZÀ GERAL SEINÊBA 454,* B$ 12,S21 R$ 16,06 R§ 5.872.14 R$ 7.299,27

vALOi IoÍAl: R$ l29J6rIÉ4

Cênto a Vlnto ê Nove Ítlll Oulnhênlos I Ses8gnla ê Dob rerls 6 Clnqu€nl! ê Ouâtro ccntavos

rh\
ê1

o 111

cff

;.,eS
PREFEITURA MUNtctpALoE ASSARÉ I ÕNpJ: o7.sg7.98uo0o1"s3
BUA DR. PA|VA, N{ 4t5. BATRRO CENÍRO, ASSAFÉ-CE, CEP : 6314n-0O0 | CONTÂÍOS: (88) 3535í613; owidoÍiá@âssaro.c6.gov.br EMERSON PATRICKAL

MARTINS:0445325í35'l

sEü{fM 8.1COü OE§O|úER^9iO al,at* 47.{€X



RESUMO DO ORçAMENTO _..,.i *.! -
FECUPE&AÇÂO DA UNIOAOE BÁ§CA DE SAÚOÉ PFI§€ILA
ANDÊÀDE OE OLIVEIEA

DÂÍr1 0úJe02ô ! 'ç.f a\ Bt : 2! 27%

,onÊ /,'^\CvÉn ro 'aIlu E
sENrqÂ ,t #ícoMDEso{ÉFÁ(Ào ás1.&

t"G 0032 E,r
DtsÍElTo AFÂTAM^, No iruNtcÍplo oE ÁssARÉcEAhÀ

oÊÊêNcrAl FFEFE'ÍUFA MUNICIPÁI DE A§SANÉ

cóolco oEscRçÃo
i F I s. 

-. -"* 
--Pto"

1

2

sEnYços PBELTMTNABES

REVESTIIíEI{IO
\fuB9g r,3ir5,24 4,13%

1311"23 5,64%

COBERTURA

rNSÍALAoÕEs ELÉTBrcas

r sraLAçõEs HrDRossa rÍÁRns

ESOUAORIAS

Plr{TURA

sERVIçOS OTVERSOS

RS32.s30,79 24,95%

R17.527,22 5,0í%

R810,07'r,16 7.77%

R47.477,14 âJ7%

RS 52200,49 tÃ)9%

a§7.299,2:t 5,63Ao

val'oR ÍoTÀL Rt 129JA2,54

Cento e Vlnle ê Nove Mil Ouinhento6 r Sê8sênta ê Dois rsls ê Cinqueíta e Ouatro clntavog

PREFETÍUBÂ MUNtopaL oÉ ÂssÁBÉ I cNpJ: 07.s87.983l/00o1-59 EMtst<i
RUA oR. PAtvA, Nq 4i5. BAIBRo cENTRo, AssARÉ-cE, CEP :63140-ooo I coNÍATos: (8a) 3535'1613r ouvirroíiâ@assare.ce.gov.brAlvEs

3

4

5

6

7

8



CRONOGRAMA Fí$CO,FINANCEIRO
FECUPEFAÇÃOOA UNIOADE AÁSICA OE SAÚOE PRISCILÁ
ANDFADE DÉ OLIV€IâÂ

DÂrÁ . 06/02/2029, Í: a i ,Ftt:24,27"Á

DISÍEITO ÁBAÍAMA NO MUNTCíPIo OE ASSÂFÉ.CEAEÁ -#ffi- trà§
,!.l,t t - ônâ1 iêGEFÊNcta: PÊEFErruâ MuNrclpa! oE ÀssAnÉ

UU\, t, I
ITÊM oEscBrÇÃo VALOR (R$) MÊ§ 1 ruÉ{4 tr r MES 3 -.Iolal parcela

1 SERVIÇOS PRELIMINAFTES R$ 5.345,24
100,00./q

\ §c' - -rR§ 5.345,24 t-trát, s-tts,zt

2 REVESTIMENTO R$ 7.311,23
rm.00%

R$ 7.311,23 n$ 7-311,23

3 COBERTURA BS 32.330,79
lülm%

R$ 32.330,79 R$ 32.330,79

4 INSTALAÇoES ELÉTBICAS BS 7.527,22
R§7.527,» BS7.s27,2.

5 INSÍALAÇÕES HIDROSSANlTÁBNS B$ 10.071,16
100,00'/.

R$ 10.071,16 R$ 10.071,16

6 ESOUADRIAS a$ 7.477,14
100,00%

B$ 7 .477,14 R 7.47f ,14

7 PINTUBA R$ 52.200,49
20,m %

B$ 10.,140,10 B$ 41,760,39 R$ 522m,49

I SERVIÇOS DIVERSOS R$ 7.299,27
À$7.29p,27 R$ 7.299,27

R$ 1 29.562,54
R$ 44.387,26 R$ 35.515,62 R§ 49.059,60

B§ 129.562,54
R§ 44.9Sr,26 R§ 80.592,88 R§ t29.562,54

PNEFEITLAA I\,lUNICIPAL DE I CNPJ: 07.587.983/0001 '53
auA DR. pAtvÁ, Ne 415. B^lBRo cENTFo, AssARÉ-cÉ, cÉP : 63140.000 i coNÍATos: (88) 3535-1613; ouvidoÍia@assaí€.ce.gov.bÍALVES



coMPosrÇÃo Do BDr
FECUPERAÇÃO DA UNIOADE BÁSICÁ DESAÚDE PRISCILA
ÂNDÂAOÉ OÉ OLIVEIBA

DAT^ : 06102/202ê àOl : 24 27!"

vErcÂo !l0r,1l*"; rr§
o?s c, Mqrio\Fo,vro - a,ri 

'-ar"; 
;. 

^

'ô' ^."fr
DiSTTIITO AFATÂMÁ- NO MUNICÍPIO OE ASSAÊÉ.CEANÁ

GÊÊÉNC!À: PREFErIUFÁ MUNtctpaL DE assaRÉ

üro 0034 ',ô
rtá,

coD DÊsCFçÃo | * tô.

Su^oE'9D€spêsas lndlretâs

AC Administrâçao Cenkal 4,ú.1
DF Despesas Financeiras 1,23.1

R Riscos 1,27"/,

TOTAL 6,í)"r

BeneÍícios

Garantia/Sêguros 0,80.r

L Lucro 6.07"1

TOTAL 6,87.1

I lmpostos
PIS 0,65.1

COFINS 3,OO./,

Íss 2,t)oo/,

CPBB 2,7001

TOTAL 8,35%

BDI = 24,27o/o

1+AC+S+Â+G)x(1+Dr x(1+'
-1

1- /)

PREFÉITUBA MUNICIPAL DE ASSARÉ I CNPJ: 07-587-983/0001-53 EMEKi
RUA DB. pAtva, No 4r5, BATRRo cENÍRo, AssÁRÉ,cE. cEP : 63140-ooo I coNÍATos: (88) 3535 1613i ouvidoíia@assaíe.ce.gov.bÍALvEs



DE ENCARGOS SOCIAIS

rr. uu3 ) *
E[.

GRUPO C

,qviso Prévio lnOenizado- 4,170/.c2 AVTSO Prevlo I ÍâOâthedô 0,13% 0 10v"
FeÍias lndenizadas

c4 Deposito Rescisâo Sem]rÃã CãGã- 2,87"/" 170/"c5 lnoêntzaÇao Adicional 0,46%
TOTAL 10,7ek I

A+B+C+D= u,44"/" 47,480/o

pREFEITURA Mt/NtcrpAL DÊ assAnÉ i cúpJr 07.5g7.983/0ool _s3 

-

BUA DR. PAIVA, N! 415, BAIRAO CENTRO ASSARE-CE. CEp 63140.OOO CONTATOS (88) 3535_16i 3t ouvidoria @ assâre.ce.gov.brALVES



RELATóR|O ANALÍflCO - CouposlÇoEs DE CUSTOS
nEoUPERAÇAOOA UNTOADÉ BÁSiCA OE SÀúDE pBtSCtLÀ
ÀNORAOE OE OLIVEIEA

OAfA | 0At@/2026 BOri 24,277o

LCrCÁ! O§TNITO ABATAIúA, NO MUNICÍPIO DÉ ASSANÉ.CEAFÁ J-!*.*
sFNFqa o?s1 couoEsouE.Ày,,tiÉ't*l(yK

/r*ç '{^\GÊRÊNCIA: PnÊFElÍuFA MUNlctpaL DE AssARÉ

1 .1 . c't 932 plAcÀs paoRÃo DÊ oBBA (it2)
f ls: I

ÊottÍÉ ulr{D coEftctÊl{TE PqEgo rl.[ÍÁEo
"?ví10537 CHÂPA DE ÁÇO GALVANZAOA ESP. O.3MM SEINFBA M2 1.0200Ímo0 t'"'&saw 'I,r4 ssB,06

t1100 ESMALTE SINTET'CO S€INFRA L 1,00000000 Bd àtss6ü B$ 31.8800

116S1 PONTALETE / BÂBBOTE DE 3"x3' SÊINFBA M 4.50000000 R$ 16,0900 R$ 72 4050

t1725 PBEGO 15X15 (1.1/4' x 13) (APROX|MÂDAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0.15000000 B$ 15,9900 R$ 2,3S85

I ua" a" oo.

I r2í3 lsERvENrE I serNrne I H I z,oooooooo I ns rs,a6ool aE go gzool

I TOTAT Mâo de Ob€ I F 36.9200 
|

TOÍÁL SII|PLES: Í83,,11

aNcaBGo§ tNctusos {84.44%): 24,74

vÂLoF gDt (2t.27r: 44,51

227,92

Í.2. c1070 oEMoLrÇÃo DE REVEST|MENTo c/ÀBêÂitAssa (Mz)

FONÍE U'{ID coEFtctEírltE PàEç! uxÍÍilhto

123S1 PEDREIRO SEINFRA H 0,05m0000 R$ 24,r600 R$ 1 ,2080

12s43 SEBVENTE SEINFRÂ H o,50000000 B$ í8,4600 R$ 9.2300

F§ 10,,r@O

TOÍÁL SIÚPLÊS: 10.,r4

ENC^FGO§ TNCLUSO§ (84.44%): 6,95

valon BDI (24.277r:

TOTALGEFAL: 12,97

i.3. coo79 AMARRAçÃo Ei, PAREDES, coM FERBo (uN)

FONÍE UÍIO coEFlclElrlrE PEEço ulfíÁEo TOTÀL

r0163 ÂÇo cA-so SEINFRA KG 3 4000moo R$ 7,10OO R$ 24,140O

t0113 ABGAMASSA COLANTE PRE.MISTURADÂ SEINFRA KG 6-50000000 R$ 1,5600 B$ 10.1400

R$ 34,2800

FOIITE UiIID COEfICIENIE PFÊÇO UNÍ'ÁNO ÍOÍAL

t0037 AJUDANTE SÊINFRA 0,80000000 R$ 19,10O0 B$ 15,28OO

r2391 PEDREIRO SEINFRA H 2,50m0000 B$ 24,r600 RS 60,4000

t2543 SERVENTE SEINFRA H 3,50000000 R$ r8,4600 R$ 64,6r00

Ês 140 2900

TOTÂT SIFLES: 174,57

ENC^FGOS TBCLUSOS {04.rt4%}: 91,0Í

v^LoF BDt (24rl%): 42,37

TOÍÂL GEBÁL: 216,94

,

12.1. C0rr6 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAçO 't:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE (M2) |

^*.
RUA DR. PÂIVA, Na 415, BAIRRo CENTRO, ASSAnÉCE, CEP :63r4Gmo iCONTATOS: (8a) 3635-1613; ouv.doriaoassare.cê.gôv.brAlvEs -§ffiffi""ã}H.Í--

MARTTNS j044q?ÚmüüH-Hrf ..?P*

I 0036



I

RELATóRo ANALíTICO - COMPOSçôES DE CUSTOS
FECUPERÁÇÀODA UNIDÂDE 8ÁSICÂ OE SÁÚDE PBISCILA
ANDÊÂDE OÊ OUVEIÊA

DATA : 06/02'2026 ê0t: 24,21ah

LOCÁL: DISTFiÍO ÁRATÁMÁ. NO MUN'CiPIO DÊ ASSÁBÉ.CEAM ";;; *.,;ã;-#6€§,:%
cEaÊNcta: PRÊFE|ÍUFÁ MUNtctpÂL oE ÀssaRÉ

FOIII?E UNID corncrerre{ $àneço ulninn Í9t^L:
t0109 AREIA iiEDIÂ SEINFFÂ M3 0,006r0«D I !t..=Bsa*§eoo "-'-Ti g,sor8
r0805 CIMENÍO PORTLAND SEINÉÊA KG 2,430O00O0J\ , -f f,$ 0 71 0o ç|ffr,zess

'roti,,ür*F. y*{ rezzzst

C3«,7 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIiIENTO E AnÉlA S/ PENEIRAR, TRAÇO t :ô (t 2)

Êol{TE UI{ID coEFrctÊlr1! PâÊ@ u rÁRlo TOTAL

12391 PEDRÉIRO SEINFRA H 0,6000mo0 F6 24,1600 RS 14.4960

12543 SEBVENTE SEINFfIA H 0.60000000 R§ 18,46C0 B$ 1 1 .0760

RS 25 572C

3.1. C22@ RETELHAMENTO C/ TELHA CEHÂMÉA ATÊ 2096 NOVA (n2)

tol{ÍE UNtO coÉÉlc|E ÍÊ ?iEçg uNrÍÁEto ÍI'rÀt

12045 TELHA cEFÂMtcÀ coLoNrAL SEINFRA UN 6,000000ô0 B§ 0,7100 Rr§ 4,2600

RS4,26@

la.z. croza oescuprlÍzAÇÃo c/ MATÉRIAL tNsEnctDA (ir2) I

mrl l

I rzsi 
lcuprNlcrpA 

rrpo 'JrNo cuprM' E 'pENErRoL' I SEINFHÂ | L I 0,2oooooool R$ 27.06001 n$s.41201

HIJA DF. PÂrvA, M 415. BArnRo cÊNTFo, AssÂFÉ-cE. cEP :63140'mo coNTAros: (88) 353s-1613iouvidona@a§aÍ6.ce.9",.,ilrfft^r,*Ug6ffiffiãf.**ô.



RELArÓRn ANALíTICO. COMPOSçõES DE euSrOS
OBBA: EECUPEFÂÇÃO DA UNIOAO€ BÁS1CA DE SAÚDE PBISCILA

ANDAAOE DE OUVEINA
D ÍA: 06.02,2026 -/'-:fiür.212n,

LOCAL: O]STF IIO ÁÊA IAMÂ, NO MÚNICiP]O D€ ÁSSAAE CEAFÁ ;;; -",-;;;ié6-";:: -i4§,
u.{] ". nn2n T"GERÉNcta: PÊÉFEtÍuF^ MUNtctPÀL DE ÂssaBÉ

i.l
E t {-roraL Malênal. -,-5I$6.4r 20

FONTE UXID coEÊrctElrE lfsBqRuurÁBro dqf^,
t0037 AJUDANTE SEINFBA H o.roooooo | "§ -"a/asz'w

-

I Toral stilPLEs: | 13,051

I ercmcos nrclusos 1al.«*y, I l,ss I

I vrlon aot,nrr*l I r..trl

I rorar cruul ra.zzl

4.1. CÍ66s LUi NÁRIA FLUOBÉSCENTE COMPLEÍA Cn LÂMPADAS DE ãrW (UN)

FONÍE UNID coEFrcrEt{rE PBE@ uNÍrÁFto

t1363 LUMTNABIÀ FLUOÊESCENÍE 2X2OW COMPLETÂ COI' LÁMPADA SÊINFRA UN r.oooo0000 RS 64,710O P$ 64,7100

RS64.7100

I
14.2. 

c2493 ToMADA rJNlvEHsaL 10a 250v (uN) 
|

'

I r2r1s 
lroMÂpA UNTVERSAL 2polos I SETNFRA I uN I l,mooooool Rss.35o0l R$e.3sml

| ÍoÍÀL Mâl€nar I F5s.a5el

J rc042 
IAJUDÂNTE 

pE ElErRrctsrÂ | sÊrNFFÂ | H I 0.21ooooool B$rs.toool R$4.01í01

I rzgrz lerrrnrcrsrn I serNFBe I H I o.zroomool nszr.tsool nssoztsl

I ror^L Máo do ob,a. I Fl e.o.a5 
I

@
I ExcaBoos rxclusos (8arat): | 5.76!

| ,e,.on 
", t.n"r*l | ,,*l

rffi

4.3. C194? PONTO ÊLÉTnrcO, TmTERTAL E EXECUçÃO (PT)

FOàITE U'{ID COÉãCIENÍE ?iEço uülTÁhro ÍOTAL

t0356 CABO ISOLAOO PVC 75OV 2,5 MM2 SEINFBA 12.0@00000 B$ 2,1100 R$ 25,3200

t0419 CAIXA ESTAMPAOA 3'X3" 4"X2",4'X4' - CHAPA 18 SEINFBA UN 1,00000000 F$ 1.9300 Ê$ 1.9300

t0/'2a CAIXA PASSÂO. CHAPA C/TÂMPA PÂBÂF, 1 OOX1OOXSOMM SEINFFA UN 1,00000000 BS Í 1,2000 RS 1 1 ,2000

t0957 CUEVÂ OE PVC RIGIDO PABA ELEÍBODUTO OE 3/4" SEINFRÂ UN 1,00000000 Fr$ 2,7300 B$ 2,7300

tm81 OISJUNIOFI I.IIONOPOLAR 1ôA SEINFFTA UN 0.r 0000000 R$ 1 1 ,0900 R$ 1,1090

FUA oR. PATVA, M 4í5, aAtBBo CENÍRo, ASSABÉ€E, cEP:63't4cooo I CONTÀTOS: (88) 3535-1613; owidoíiaoasÊaIê.cê.gov.brÂLvEs Âffi
[rARTrNs:Oa4â2afl§;ü]*rái\'rffi "'

TOÍAL SII{PLE§ 1'12,2

ENCAFGOS TNCLUSOS (aa.'l4.,al 30,2

valoF BDt (24,27%l 27,21

ÍOÍÀL GEFAL 139,t



RELATóRp ANALhTCO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA FECUPEBAÇÂO DA UNIOAOE BÁ§ICA DE SAÚDE PFISCILA

ANDMDE DE OIIVEIÊÀ
LOÇALl DISTÊITO ÁFÁTAMA. NO MUNICiPIO DE ASSANÉ.CEÁÂÁ

GEÊÊNCIA] PFEFEITUBA MUNICIPAL DÊ ASSABE

t1075 ELE'BODUTO DÊ PVC RIGIDO 3/4" SEINFRÂ M 3mmQó §.*,8l+sm ------l3 r3.7tOO

tí 105 ESPÊLHO4.X2. OU 3'X3' SEINFÊA UN r,mooooâ <, R$ 2,90m

lr 181 FITA ISOLANTE SE'NFBA 3.m000000 '*."gr,og$
11262 INÍERRUPTOF 2 TECLAS PARALELO ] TOI\,IADÂ 2POLoS SEINFBA UN Í.0000m00 iiií2a:aoo B$ 24,7400

t1409 LUVA DE PVC BIGIDO PARA ELETBOOUTO 3I/4' SEINFRA UN 2_OOOOOOOO R$'1,18m R$ 2,3600

RS a8,2,'90

FOI{lE UNID COEFICIENTE PnEçg unnÁFlo
t0a2 AJUDANTE DE ÉLETRICISTA SEINFBA H 3,000000cr0 R$ 19.1000 BS 57,3000

t2312 ELETRICISTA SEINFBÂ H 3.0000mo0 RS 24,1500 B$ 72,4500

t2543 SEBVENÍE SEINFRA H 2.50000000 RS 1a.4600 B$ 46,1 500

R9175.906

ÍOÍÂl SIMPLESi 264,15

ENCAFGOS TNCLUSOS (r"4.a4%): 113,35

valon Bu ea27%): 64,11

TOTÂL GEÊÂL: §4,2ô

5.Í. C0348 BÂ,C|A DE LOUçA BRANCÁ CrcAXA ACOPLÁDA (UN)

FOiitE UIIID COEfICIENÍE PnÊço ul{rrÁRro TOTAL

lo'171 BACIÂ LOUÇA BBÂNCA PÂRÂ CAIXA ACOPLAOA SEINFRA UN 1.00000000 R$ 237,24ú R$ 237.2400

r0406 CÀIXA ACOPLÂDÂ OÊ LOUÇÂ BRÂNCA PARA BACIA SÊINFRÂ UN 1_00000000 R$ 260,63@ R$ 260,6300

t1091 ENGATE CBOMADO SEINFRÂ UN 1.00000000 R$ 22,5900 R$ 22,5900

t1180 FITA DE VEDÂÇAO SEINFRA 0,56m0000 R$ 0,3600 R$ 0,20 r6

t1579 PABAFUSo cRoMÂDo P/F]xAÇÃo SANITABIoS. INoLUSIVE
PORCA CEGA. ANRUELA E BUCHA OE NYLON

SEINFBA UN 2,00000000 B$ 9,4000 B$ r8,8000

t1925 ÍAII.IPA PLÀSTICA PARA BACIÂ SEINFRA UN 1.00000m0 RS 36.9300 F$ 36,9300

f-111576.3916

FOtttÊ UI'ID COEFICIENTE PâEço uMÍiBo ÍOTAL

10043 ÂJUDÀNTE DE ENCANADOR SEINFRA H 2.00000000 R$ 19,1000 R$ 38,20OO

t2320 ENCAI,IADOB SÊINFBA H 2,00000000 R$ 23,4800 RS 46,9600

TO'ÂL SIBPLES: 66I,55

ÉNCAROOS INCLU§OS (8a,'lrl%): 53,5r

vaLoF BDr (2a.27%): 160,56

TOTÀL GEEÁLi a22,11

s2, cr6í9 LAVATóHo rrE Lo{JçA B8Âr{cA s/collrNA C/ToHNETRA E acEssóRlos (uN)

FOtÍÍE u{ro coEFtctÊl{TE PFE@ u rr^Pro ÍOTÁI

t1091 ENGATE CROMÂDO SEINFRA UN 1.00000000 R$ 22,5900 R$ 22,5900

l] 180 F|TA 0E vEDAÇÂo SEINFRA 0,84000000 B$ 0,3600 R$ 0,3024

t13/4 L^varóRlo DE LouÇÂ aF-aNca sEM coLUNA SEINFRA UN 1.00000000 F$ 100,9600 BS 100,3600

t1579 p RAFUSo cRoMÂoo p/FtxAÇÂo sANtrAFtos, INcLUstvE
PORCA CEGA. ARRUELÂ E BUCHA DE NYLON

SÊINFHÂ UN 2.moomoo RS 9.4000 R$ r8,80OO

lt 864 stFÂo METALTCo rPo coPo DN 1'x1 i/2' SEINFBA UN 1,00000000 R$ 1ô4,5800 R$ 1ô4,5800

TORNEIRA DÊ pÊEssÃo cRoMADA p/LÂvÁToRro 1/2 SEINFBA UN i.00000000 Â$ 98,6600 R$ 98,6600

t2272 VALVULA DE MEÍÂL 1' SEINFRA UN í.00000000 B$ 19,1m0 B$ 19,12O0

pREFErruRA MUNrcrpÁL DE AssÂRÉ lcNpJ: o7.s87.9ocuo@1-ss EMERS
BUA DR. PÁlVÂ, M 415. BÁ|RRO CENTRO, ÁSSAnÉ"CE, CÊP :6314GOOO I COT.ITATOS: (88) 3*,5-1613; ouviloíla6ã§sare.cê.gov.bÍAlvEs



RELATóRE ANALíTiCO - coMPosçÕEs DE cusros
FECUPÊÊÀÇAO OA UNIDADE BÁSICA OE SAÚOE PRISCIIA
ÁNDRÁOE OE OLIVEIFA

oÁrÁ i 06/02/2026 .. "ii1ia àqljrazir;
LOCAL: D,STFITo ÁBÁTÁMÁ, \o MIJNIciPIo oE AssAnÉ.cE-ÂRA J; *,JryàT

Í!& "
iz rófi t

0040 
*1

GEÊÊNcra, PFEFETTUFA MUNrctpaL oE assÁÂÉ

rl
r t;,ro*.rÀ*;]:----%;ã
+-_______-J_1J_

FOI{ÍE unrD COEFIçIEI{IE q*&d{*tyâg'p

R$ 19,'i00

.Ltfit*
r0043 ÂJUOANTE DE ENCANADOR SEINFBA hI 2,75000000 " '' n$ sz,seso

12320 ENCÂNADOB SEINFRÁ H 2.75000000 R$ 23.4800 ns ô4,5700

F§ 117 CO5O

TOÍAL SIÍPLES: 542,11

ENCÁBqOS IttiClUSOS {At.aaia): x],66

vÀLoR BOt {24.27%): 13'r,57

ÍOTAL GEFÀL: 673,68

5.3. c2s0s ToHNE|RA oE pREssÃo CRoMADA uso cEnal (uN)

FONÍE UNID COÊFICIENTÊ PEE@ uNrTÁBro tdÍÀL

t1180 FITÂ DE VEDAÇÂo SÊINFRÀ tn 0.28000000 R$ 0,3600 R$ 0.roo8

t21§ ToRNEIRA oE pREssÃo cRoMÀoÂ oE uso GERAL i/2, SEINFFA UN 1.00mm00 F$ 41.9m0 R$ 4t.90OO

FOi{TE UNID coEFlcrÊ tE ÍqÊço uirr^no ÍoÍÁL

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SÊINFRA u 0.65000000 B$ íS.1000 R$ 12.4150

t2320 ENCANAÔOR SÊINFPÀ H 0.65000000 R$ 2"3,4800 R$ 15.2620

B$ 27,6alo

ÍoTÁL StllPIES: 69,68

ENCAFoOa NCLUSOS (6a.44oÁ): 17,41

16,91

ÍOfÂL GEÊÂI: 8659

s.4. otô3o nEtNSTALAçÃo DE poNTo HrDf,Áulrco, MATEBTAL E ExEcuçÂo (pn

FOtiÍE UNIO COENCIEXTÊ PÊE@ ullr^Rro Íot L

10108 ÂBEIA GÊOSSA SEINFRÁ M3 0,00170@o B$ 119,5800 R$ 0.2033

t0441 CAL HIDRAÍADA SEINFBA KG 1,25000000 B$ 0,s600 R6 1,2000

t0€05 CIMENTO POBTLAND SEINFRA KG 12500mo0 RS 0.7r00 R$ 0.8475

r0884 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 25IVM SEINFRÀ UN 1.00000mo R$ 0.7900 RS 0,7900

r0885 COÍOVELO PVC SOLDAVEL DE 32IúI[I SE!NFFIA UN 1,00000000 B$ 2,6500 R$ 2,6500

t1293 JOELHO PVC ROSCAVEL DÊ 1' SEINFRA UN 1,00000000 RS 5,9400 R$ 5.S400

11412 LUVA PVC SOLDAVEL DE 32MM SEINFBA UN 1,00000000 B9 2,1800 B$ 2,1800

t'l426 LUVA RÊDUÇÃo pvc SoL0AVEL DE 32x25r\rM SEINFBA UN 1 00000000 R$ 3,3900 R$ 3,3900

r 973 TE PVC SOLDÁVEL 32MM SEINFRA UN 1.0000@00 R$ 4,12m RS 4.1200

t2200 TUBo PVc soLDÁvEL DE 25MM (94) SEINFBA IV 1.20000000 B§ 4,$m BS 5.r960

t2201 ruBo Pvc soLDÁvEL DE 32MM (1 ) SEINÊRÂ 1.20000000 BS 8,5600 as 10,2720

F§36,8288

FOt{ÍE utlro COEFICIENÍE PFEço ullÍtÁtüo

t0043 AJUDANTE DE ENCAN]ADOA SEINFBÂ H 1.50000000 BS 19,10O0 R$ 28.€500

12324 ENCANADOB SEINFNA H r.5000mo0 Fts 23.4800 B$ 35,2200

t2543 SÊBVENTE SEINFRA H í.25000000 RÍ 18.46m a$ 8.0750

Bô86,9S

PÃEFÊÍTUBA MUNrcipÂL DE ASSARÉ J cNpJ: 07.s87.983/0oo1-s3 - --- MER(
RUA DB. PAIVA, Nq 415, BAIRRO CÉNÍRO, ÂSSARE.CE, CEP : ô3l4GOOO I CONÍAÍOS: (8s) 3s35.1613; owidoria@assarê-cê.sov.bÍAlvEs



RELATóRIO ANALíNCO.

vE"sror'ê * xoB
SETNFBA 0r3r CoM DES4NiAI(ÀO

ItJ t nn t 1 il. :

5.s. c4631 REINSTALAçÃo DE poNTo sANlTÁBto, MAÍERtar- e execuçÃo
Matrna'

t0108 AREIA GROSSA SEINFRA [r3 0,00200000 B$ 119,5a0O Fr$ 0,23C
10441 GAL HIDRATADA SEINFBA KG 1,50000000 BSO,9600 a$ 1 ,4400

loao5 CIMENTO PORTLANO SEINFRÁ KG 1_50000m0 a$ 0.7100 B9 1,0650

t1242 JOELHO PVC PABA ESGOÍO DÊ 1OOMM SEINFRA UN 1,0o000(no Rt 8.82m B$ 8,82m
112a3 JOELHO PVC PARA ESGOIO DE 4OIVM SEINFRA UN 1,00000000 Ê$ 2,3600 B$ 2,3600

11284 JOELhO PVC PARÂ ESGOTO DE 5OMI\4 SEINFBÂ UN 1.00000000 as 3,2500 R$ 3,2500

lm12 TE PVC PARA ESGOTO DE 1OOMM (4') SEINFRA UN r,00000000 B$ 16.S800 R$ 16,9800

t2013 TE PVC PARA ESGOTO DE 40[4M (1 1/2,) SEINFBA UN 1,00000000 Fi$ 3.9300 B$ 3,9300

12193 ÍuBo pvc ESGoÍo DÉ lOO M (4) - {NBB 5688) SÉINFRA M 0,16500mo B$ 15,8200 B§ 2,ôt03

t2194 TUBO PVC ESGOTO OE 4OtVtV (1 1/2) - (NBB 5688) SEINFHA M 0,75000000 B$ 6,S100 H$ 5,1825

t2195 TUBO PVC ESGOTO DE SOMM (2) . íNBR 5688) SEINFBA t4 0,2500000c RS 10,7500 RS 2,6875

R$ 4t.sBrs

ÊoitIE uNto coEFtctEIÍE PFÊço urüaÁàto YOTAL

t0043 AJUDANÍÊ OE ENCÂNAOOR SEINFRA H 1.50m0000 BS 19.1000 R$ 28,6500

t2320 ÊNCANAOOB SÊINFÂA H 1.50000000 R$ 23.4800 BS 35,2200

t2543 SERVENTE SÉINFBA H 1.25000@0 BS Í 8.4600 RS 23.0750

F$ 86,S{50

ÍoÍat srllPlEs: 135,51

ENC^AGOS TNCLUSOa @4.44%): 55,67

vÂLoF BDt (243rÍ): 32,89

16A,{)

6-1. C1987 PORÍA INTÉa A DE CEDnO USA COiiPLETA UMA FoLHA (0-8OX 2.10)m (UN)

rONTE utÍo COEAClENÍE PFEço uNrT^Rtg TOTAL

t0109 AREIA À,,IEDIA SEINFAA tú3 0.o1060000 RS 83.5800 B$ 0,8859

10209 BATENTÊ DE PEROSA (MÂDEIHA DE 1A OUÁUDÂOE) PARÂ
PORTÂ lFL,

SEINFRA UN 1,00000000 B§ 227,9000 B$ 227,SOOO

tu41 CAL HIORATADA SEINFRÂ KG 1,72000000 BS 0.S600 R$ 1,6512

r0805 CIMENÍO PORTLAND SEINFBA KG 1.72000000 B$ 0,7100 a$ 1,7212

11031 OOBNÁOIÇA DÊ FERRO PABA PORTA INTENNA SEINFRA UN 3.00000000 R$ 20,8600 R$ 62,5800

l'!155 FECHADURA COMPLETA PÂRÂ PORTA INTERNA SEINFÂA UN 1,00000000 R§ 5a.6900 RS 5a.6900

11240 GUARNçÃo pERoBA (MADEIFA DE 1A ouALrDAoE) 5cM PAFA
POBTA 1FL,

SEINFBÁ UN 2.00000000 R$ 71,2000 R$ 142,40m

r1590 PARAFUSO PARA MÂDEIM DE SOMM SEINFRÂ UN 4,00m0000 B$ 0,3400 R$ 2,7200

t1708 POBTA LISA DE CEOFO O.8OX2,íOM SEINFRA UN 1.00000000 R$ 26a,9100 a$ 268,9100

11724 PRÊGO SEINFRA KG 0.2000m00 R$ 17,0000 Ês 3.4000

11919 TAco pABÂ Frx^ÇÃo DE BÂTENTE/Bo0ÂPÉ SEINFBA UN 6,00000000 B$ í,7600 B$ í0,5600

R$760,9183

PREFETTUBA tvuNtcrpÂL oE ASSÂRÉ I cNpJ: o7.ga7.s8g/oo0 Í,s3 -[ÍERIRUA DB- PA|VÂ, Ne 415, BÂrRFtO CENTRO, ÁSSAFÉ"CE, CEp : 63140-O0O I CONTATOS: (88) 3535-1613; ouvidoíiâ@assar€.ce.gov.brALVES



RELATÓRIO ANALíNCO.

OISÍÊJTO ANATAMA, NO MUNICíPÍO DE

FONTÊ UI{ID coEnqEXlEç i[EÊçO UMÍTFIO -lorlt
10041 AJUDANTE OE CARPINTEIRO SEINFRA H 3,7smryo B$ 19.Í000 etli?1,6250
10498 CAFPINTEIBO SÉINFAA H 3.75000000 l',s,.fr$-,,.01@

vr'le$ 90,6000

t2391 PEDRÊIRO SÊINFBA H 1,40{mo000 ',n$"aa,roo B$ $,a240
t2543 SENVENTE SEINFBÁ H 1.4000m00 R$ 18,4600 RS 25,8440

R$ 221,8930

@ffi
I vroa au lzrrzq I zs.3s I

l------.--.-.-_.]
| Íorat-cEhal:l Í.246,191

FOI{TE úMO 6!EFICIENTE raEço ui{ÍÁilo
t2543 SERVENÍE SEINFBA H 0.40@0000 B$ 18.4600 as 7,3840

ffirrt
I Brc^FGo6 lrrclusos {....1*): | 1,951,-
I valoF BE{ (2{.rPÁ): I r,79 

|@
7.2. CÍmE EMASSAMET{TO DE PAREDES |NTEnNAS 2 DEMÃOS C/I,ASSA DE pVA (M2)

FOÀíIE ÜNID @EãCIEI{ÍE PREçO ux['ÁAlo TOIAL

t1347 LIXA PAFIA M-ADEIFIÁJMASSA SEINFRA UN 0.40000000 B$ 0.7000 R$ 0,2800

11513 MASSA COBFIIDA Â BASE OE PVA SEINFRA KG 0,70000000 B$ 2,r200 B$ t ,4a40

I nors lruuorrrs oe erNron I serrurnr I , I o,zomoooo I ns rs,roool nsa,ozml

@
I enceecos rlrcr-usos tsa,aa*t,l z,ml

-

I VÁLOF BDr í2ar7r6): | 3.111

I ror*cenru l rsgl

7.3. C1615 LATEX DUAS DE ÃOS Ei,l PAREDÉS TNTEnNÂS S/ ASSA (Írr2)

FOtiTE uNto COEFICÉTTE PFEço urürÁÂo TOÍAL

h490 Liou,Do SELADoR PARA PTNTUaÂ LATEX SEINFRA L 0, r2mo000 B$ r2,0800 RS 1,4496

lt 347 LIXA PAÊA I/IAOEIRÂ./MASSA SEINFRA UN 0.25000000 R$ 0.7000 RS 0,1750

t2096 TINTÁ LATEX SEINFNA L 0,17000000 Fl$ 18,2200 H$ 3,0974

R$ 4,72â

I rooas laluolure oe eruon I sErrrnl I n I o,ssmoooo I ns rs.roool nso.oasol

I tzass lptmon I sernrne I n I o,omomol mza.roool ssg,oool

*',
FUA DB. PÀvA. Nc 415. BÁlBRo cENTRo, ÂssARÉ-cE, CEP :6314Gooo I coNTATOs: (8a) 3535-í613; owidoíia@sssar€.cê.gov.kALvEs .§*#ffi$HFjFl-

tuIARTrNS: M45!eÚ1ffi üdtu"r.'r',a'""f " ^
Àl l4rú



I

RELATóR|o ANALíTrcO - COMPOSçÕES DE CUSTOS
nEcupEBAÇÀo D uNtDADe eÁsrcr o-aÀúoElnrscrLÂ
ANDRÁDE OE OUVEIFA

paÍÂ: o6io??o26 -,r-i'\ €EÉaE
LOCAL: olsTBrÍo aRATAT\,iÀ NO MunrCipro of essrnÉãemÁ

GEFENCIA: PAEÉÉlTUNÁ MUNICIPAL OE ASSARE

tdür. uao a" om- "----6JÉ,rlro

I rdfl! slnPLEs' .\ty' n,w
ercrncos rrcluibr.táàrqj, -' 

10,37

vÂLoR aDl (242rÁl: 5,1í

TOTÁL GEiAL: 26,18

7.4. C2233 REVESTIMENTO TEXTURIZADO EM PAFEDES INTERNA"íEXTERNÂ C/ROLO (M2)

FOIIIÉ coEFlcíÉt{tÊ PEEçO lfiwÍÁEO IOÍAL
r1823 BEVESTIMENTO TÉXTURÂDO PEBMALIT.BOLO 444 SÊINFRÂ KG 1.30000m0 RS 9,4300 R$ 12,2590

F$ 12,2590

l

I wo ae oo,a I

I rm45 
IAJUDANTE DE prNrOR I SEiNFRÂ I ' I o.aaooomo I ns rs,roml R$6.3ool

12395 IPTNTOB I SEINFRÁ | H I o,sooomoo I B$ 24.rmol B$ t2.osool

I ror LMáod€oôG I As r8,33sol

-

II ÍoÍÀL sMpLEs: J 30,641

I ercnncos rrcrusos 1allx1, | í í ,$ I

I vron eu erer*l l z.trl

-

I toTAL GEFÁL: I 38,081

7.5. C2667 VERNIZ 3 DEMÃOS Eü ESOUADBTAS DE Í*ADEIRÂ Gt2)

foirÍE u to coÊFrcrEr{tE FnÊço urtrÍ^Fro ÍOYÀI

t0035 AGUABBÁS M,NEFÂL SEINFRA L 0.05000000 RS 20,2900 R$ 1,0145

11y7 LIXA PABÂ MADEIBAÀTÁSSÂ SEINFRA UN l.OOmmOO B$ 0,7000 R$ 0.7000

12250 VERNIZ SINTÊÍICO SEINFRA L 0,27000000 E$ 3.0900 R$ 8,S343

8.í. C1628 LTMPEZA GEnAL (M2)

FO|{TE UNID coEFtclExÍE PFEçO U ÍÍÁElo ÍoÍÂL

12543 SERVENTE SEINFBA B 0.70000mo B$ 18,4600 Ê$ 12,9220

B$ 12p40

@

I El{c ioos rxcrusos (r1,|4%): | 9,6'rl

I ur.on aorrroo*1, | 3,í11

@
pne^*-
RUA Dn. PÂlvÀ. Ns 415, BAlRno cÊNrBo, AssARÉ-cE, cEP : 63140-000 I coNTÁTos: (88) 3s35-16i3; ouvidoria@asseÍe.ce.sov.brAlvEs _Àí[,fl.H{BUHIT-

MARTTNS 044sÂ?Úãffi üÀE 
"f^t 

lef *
51 t#"f*_,,"

ÍOTÂL SIiIPLÊS 26,O

Ê c^ncos txcLusos (3{a47.) 9,71

vÀLoF BDt (24.27%) 6,3'

32,31



oRçAMENTO - CURVA ABC DÊ SERVTçOS
OBHA' RECUPEFAÇAO DÁ UNIOÂDE BASICA DE SAUOE PRISCILÂ ANORADE DE OLIVEIRA DAÍA: O6lt)2/2O26 BDt,,r 24,21"h

LOCÂLl DISTRITO ARATAMA, NO MUNICIPIO DE ÀSSARE.CEARA
roNr! vE*to .,íúÉ $r.

o23.', COM OÉSON€RÀÇÃO

GEBENCIA: FREFEIÍURA IVÚNiCIPAL DE ASSÀBE

côüco DESCBçÁO FoITÊ I rpo I ui{oaDE I oua}rnoaDE JpBÉçouxrÍÁRlo I anego ronl | * lecuruu* CL

C22OO RETELHAIMENTO C/ÍELHA CERÂi/jICÀ ATE 2O'lO NOVA sEINFÊA

C1615 LATEX DUAS DEMÁoS EI\4 PÁREDES INTÊRMS §i,ASSA SEINFRA

c1208 EMAssÁMENTo oE paFEDEs |NTÊRNAS 2 DEMÀos c,n AssÂ oE pvA SE|NFRÂ

C2233 NEVESÍIMÊNTO ÍEXTUBIZAOO EM PAÊÉDES INTÉRN}/EXTERNA C/ROLO SÊINFRA

C1987 PôRTÂ INTERNA OE CEDRO LISA COMPLETA UMÂ FOLHÂ (O.8OX 2.ro)m SEINFRA

C1628 LIMPEZA GE8ÂL SEINFRÀ

C4913 REMoÇÃo DE PINÍURA úTEx (RASPAGÊM ÚoU UXAMENTo gou ESoOVAÇÀo) SEINFRÂ

c'1078 DEscuptNrzAÇÃo c/MÂÍERtaL tNSETtctDA SE|NFHA

C3407 FEBOCO C/ AFGAMASSA DE CIMÊNTO E ABEIA S/ PENEIRÂÊ, TRAço 116 SEINFFA

c1947 PoNÍo EtÉTRtco. MÂTEB|AL E ExEcuÇÃo SE|NFRA

c0348 BAC|Á DE LOUÇA BRANCÁ C/CÁIXA ACOPI.ADA SEINFRA

CI619 LÂvÂTÓÀlo DE LoUÇA BRÂNCA s/coLUNA C/TonNEIRA E ACESSóR|oS SÉINFRA

COO79 AMÀHRAÇÃo EM PAREDES, coM FEnRo SEINFRA

C1665 LUMINÁR|Á FLUoBESCENTE coMPLÊTÂ c|/2 úMPADAS DE 2oW §EINFRA

c1070 DEMOLTÇÃO DE REVEST|MENÍO C/ARGAMASSA SEINFRA

c46s1 àETNSTALAÇÃo oE poNTo sÂNtÍÁRto, MÁTEn|AL E ExEcuÇÁo SETNFRA

C2667 VERNIZ 3 DEMÂos EM ÊSoUADRIAS DE MADEIRA SEINFRA

C4630 REINSÍALAÇÁo DE PoNTo HIDRÁUuco, MATERIAL E EXEcUÇÃo SEINFRA

C0776 CHAPISCO C/ ÂRGAMASSA DE CIMENTO E ABEIÂ gPENEIRAR TRAÇo 1:3 ESP.= smm P/ SEINFRA

§ervlço

S€ruiço

S€rviço

S€rviÇo

S€wiço

Sêruiço

Sôruiço

Serviço

Seú9o

Sêüiço

Serulço

Ssrviço

SeÍviço

Sêrviço

Sêrviço

SeÍviço

S€rvlço

Sewiço

S€rylço

Servlro

Sêrviço

405,30

786,80

7E6,80

244,24

6,00

454,50

786,80

405,30

132.33

15,00

4,00

4,00

12,00

18,00

í32,33

10,00

50,40

10,00

132,3:,

4,50

10.00

4,00

F$ 63,55

R$26,Í8

H$ 15,S4

R$ 38,08

R$ r.246,19

B$ 18,06

E$ 9,r7

R$ 16,22

B$ 46,03

Ê$ 328,26

R$ 822,11

fis 673,68

R$ 216,94

Ê$ 13954

F$ 12,97

RS 1ô8,40

R$ 32,36

R$ 153.81

R0 9,22

M2

M2

M2

M2

UN

M2

M2

TM

PT

UN

UN

UN

UN

M2

PT

M2

PT

M2

tlt2

ul',

UN

n$ 25,758,82 19,88c,6

R§ 20598,/12 ,5,90

ni í2.54t,§9 3,68%

R$ 10.214,58 7,80%

Rt7.47t,í4 5,77%

R$7.299,27 5,63%

R$72r496 s,57%

nt 8.573,87 5,O7

R§6.001,tõ 4,70./"

Fi 4.923,90 3,80%

a§ 3.288,{a 2,64&

Ri2.694,72 2,O8%

R$ 2.603,29 2,Ol.A

R$a51't,72 1,94%

F$ 1J16,32 1,32%

H$ Í.684,00 1,30%

Ei r.6t0,04 1,26%

Ht 1,s38,10 1,19%

Rl I.220,0A O,94%

Ís,88% A

35,787. Á

45,46q. A

53,3{% B

59,,t1% B

84,761o B

70,&9. 8

75,39% B

80,09% c
83,89% ç
08,43% C

88,51% c
e0,52% C

9[,48% C

93,7àv. C

9s,06% c
96,3{% c
07,83ó/. C

gs,ar% c
PAREDE

PLÁcA§ PADBÃo OE oBRA

TORNEIRÁ DE PRESSÃO CROMÂDA USO GEML

TOMADA UNIVEB§AL lOA 25OV

a$ 227 ,92c1837

c2505

c2493

SÊiNFRA

SEINFRA

SEINFRA

ns 1,025,ôó

RS 865,90

Ê9 91,60

0,79.Á

o,67./o

o,o7%

99,2ô7.

99,03%

100,00%

c

c
c

-r Subtd,
o§r-
.E'VsloÍtot{

nt-l
',7

t

,l

I
t

100,00%7o R$,t29.562,54

Oulros R$ 0,00

Orçamênto R$12S.562,54

PAererunl uUt'ttctper óÉ I CNPJ i 07.587.S83/0001 -53
EMERSON PATRICK AL
MARTINS:04453251351 z\Ltrataoiorü&i&&lb

FUA DR. PAlvA, N,4r5, BAtRRo cENTBo, ASSAFÉ.cE, cEp : 63140-000 I coNÍÀToS: (88) 3535-1613; ouvidods@assar€.ce.gov.br
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Rua Dr. Paiva, no.415-Vila Mota - CEp: 63.140-00@
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A Prefeitura Municipal de Assare, Estado do Ceará.

Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal n0. 14.13312021, bem como às cláusulas e condiçôes do Processo de Dispensa de Licitação no
202602.10.2.

Declaramos que não oconeu Íato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de
Licitação.

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com lributos,
impostos, contribuiçôes fiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que
incidam direta ou indiretamente no valor dos serviços cotados que venham a onerar o objeto desta
conhataçâo.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmenle fomecer os serviços especificados no Anexo I - projetos,
caso sejamos vencedo(es) do presente Processo de Dispensa de Licitâção.

Obieto: Contratação de serviços para execução da recuperação da Unidade Básica de Saúde Priscila
Andrade De Oliveira, com localização no Distrito Aratama, no Municipio de Assaré-Ceará, conforme
especificaçoes apresentadas abaixo:

Ovalortotal dapropostaédeR$....,...., ( . )

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

roENTrFrcAçÃo DA EMPRESA
Empresa:

CNPJ:,..,..,......,...
Endereço:

Cidade: ...............
Telefone: ,........e-mail:

INDICAÇÂO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

RepÍesentante Legal: .,.,..,...........

CPF: ...................

Telefone: .,.......e-mail:

DAOOS BANCÁRPS
Banco:

Assinatura do Proponente

60''u\
.1,ri,. 0041

Itêm Êspecificação Unid. Quant. ValoÍ Unitário Valor Total
01

Total

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vjla Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613
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ANEXO III

MODELO DECLARAçOES

Rua Dr. Paiva, no. 415 - vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613
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A empresa ..........., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n0 .............. por intermédio do
seu representante legal, o S(a)............... portado(a) da Carteira de identidade n0

e CPF no............. ., DECLARA que:

a) A proposta econÔmica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de kabalho e nos termos de ajustamento de conduta;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de í8 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer habalho, salvo na condição de
aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )Oülll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em ouhas normas especificas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçá0, e que responderá pela veracidade das inÍormaçoes prestadas, na
forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

,-i
Ç\s.--, - ------ l
\(u-*^*ç:fl

DISPENSA DE UCLTAÇAO NO 2026.02.10.2.

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si fazem o Município de AssaréiCE,

:::::: ii :::::l1r"Ji-,:3uno.iu,3ou3,.,,l*0""

O f,lUHtCíptO og nSSanÉ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.0 07.587,983/0001-53, atrayás da Secretaria de Saúde, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Regina Alice Feneira Furtado, residente e domiciliado(a)
nesta Cidade, apenas denominado de CONTMTANTE, e de outro lado ..............,.....
estabelecida na ....................... inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 ..............................., neste

ato representada por ............".,...... ., portado(a) do CPF n0

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de
Dispensa de Licitação no 2026.02Í02, em conformidade com as disposiçôes contidas na Lei Federal n0.

14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a). Regina Alice Feneira Furtado,

Ordenado(a) de Despesas da Secretaria de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O obieto do presente insirumento é a contratação de serviços para execução da rêcuperação da

Unidade Básica de Saúde Priscila Andrade De Oliveira, com localização no Distrito Aratama, no Município

de Assaré-Ceará,

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de lranscrição:

2.2.1. Proietos;

2.2.2. Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2.3. Proposta da contratada;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.3. O regime de execuçâo é o de emprêitada por preço global,

CúUSULA TERCEIRA - DA VrcÊNCN E

3.1. O presente Contrato terá vigência de í2 (dozel meses, sendo que os serviços deverão ser

executaàos e concluídos dentro do prazo de 3 (três) meses, de acordo com o cronograma físico-

financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n"

14.133,de2021.
3.2. A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Sejá juntado relatóÍio que discona sobre a execução do contrato, com informaçoes de que os serviços

tenham sido prestados regularmente;

b) Seja juntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização

do serviço;
3.2.1. d pedidos de prorrogação deverâo se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo

cronograma fisico-linanceúo adaptdo às novas condiÇões propostas. Esses pedidos serão analisados e

julgados pela Íiscalização da Contratante.

3.3. A contratada não tem direito subjetivo à pronogaçáo conhatual.

3.4. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, Íirmado por

ambas as partes.

', 0051 bi

-Í
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3.5 Nas eventuais prorrogaçoes contratuais, os custos não renováveis já pagor o, ,ffifr:
do primeíro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliúinados comô

9--.'í--? ,--- --* /!-.d-ú *-zt--- 0052

Í

paÍa
a renovaçã0.

3.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a conlratada tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar mm poder públíco, observadas as
abrangências de aplicaÇão.

cúusuLA ouARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

áee
condiçÕes de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos psetos, anexo a
este Contrato.

cúusulA eurNTA. DA SUBCoNTRATAÇÃo
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA.DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.'l - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotaçâo Orçamentária:

CúUSULA sÉnMA. Do PAGAMENTo

Ôrgâo Unid. OÍc. ProistorAtividade Elemento de Deeoesa

7.1 - Preço
7.1.1 - O valor total do contrato é de
7.í.2 - No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas demrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da conkatação.
'1,2 - F orma de Pagamento
7 .2.1 - O pagamento será realizado akavés de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta

conente indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3. Prazo de Pagamênto
7.3.1 - 0 prazo para pagamento à contratada e demais condiçÕes a ele reÍerentes enconiram-se definidos

no cronograma fisico-Íinanceiro, anexo a êste Contrato, em conformidade com os serviços executados e

mediçÕes apresentadas e atestadas pela fiscalização da Contratante.

7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão conlratante atestar a

execução do objeto do contrato.
7.4. Condiçôes de Pagamento
7 .4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documenlo, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do conhalo e do órgão contratanle;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assare/CE - Fone: (88) 3535-1613
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. \t S awç .*
7.4.3 - Havendo eno na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeçã da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o Wazo pan pagamento iniciar-se-á apos a comprovaçâo da regularização da situação, não
acanetando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deyerá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14,13312021,
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminislração deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contratação;
b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contralar Gom o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.ô - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante,
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédiios.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratuai nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

7.4,10 - Quando do pagamento, será efetuada a retençâo kibutária prevista na legislaçâo aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos imposlos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaÇão de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

CúUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRP ECONÔMrco.

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente conhatados são Íixos e ireajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado,

8.1.1 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas nos

projetos, sendo que devem estas serem seguidas para Íins de reajuste.

8.2 - Aús o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reaiu§tados, mediantê a aplicação, pelo

contratante, do índice Nacional de Custo de Construçâo - INCC, exclusivamente para as obriga@es

iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeko, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último realuste.

8.4 - No caso de airaso ou nâo divulgaçâo do indice de reaiustamento, a contratante p4ará à contratada

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo

sela divulgado o indice deflnitivo.

8.5 - Nas aíeriçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o def,nitivo.

8.6 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinlo ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adolado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila l.4ota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613
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8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes índice
para reajustamento do preço do valor remanescênte, por meio de termo aditivo. ltRÉ"
8.8 - O reajuste será realizado por apostitamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14.1
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
conkatada e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração do Íomecimento, desdê quê
obietivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipotese de
sobrevirem Íatos impreüsíveis, ou preüsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execuçâo do alustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
conÍigurando álea econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea'd'
da Lei 14.1$12A2í , devendo ser formalizado através de ato administrativo.
8.í0 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado duranie a
vigêncla do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14J23l2021.

cúusuLA NoNA - DAs oBRtGAÇôEs DA CoNTRATANTE

conlrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas nos Projeios;
9.3 - Notificar a Contratada por escrito da oconência de eventuais imperfeiçoes, falhas ou irregularidades
constiatadas no cutso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua mneçáo, certificando-se de que
as soluçôes por ele propostas seiam as mais adequadas.
9.3.1 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incone@es verificadas no objeto
fomecido, para gue seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas
expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a exêcução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do obielo, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagâmento à Contratada do valor conespondente ao Íomecimento do objeto, no prazo,

forma e condiçôes estahlecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;
9.7 - Aplicar à Conbatada as san@es previstas na lei e no futuro Contrato;
9,8 - CientiÍlcar o Ôrgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e redamaÉes relacionadas à execuçáo do

Conhato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperlinentes, meramentê protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajusle;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

9.'10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro Íeitos pela

contratada, no prazo mâimo de 15 (quinze) dias úteis;
9.11 - Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao inicio de processo

administrativo para apuraÇão de descumprimento de cláusulas contratuais;
9.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;
9.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, apos seu recebimento;
9.16. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documenta@ como condição indispensável para o
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
a) "as built', elaborado pelo responsável por sua execuçâo;
b) comprovação das liga@es definitivas de energia, água, telefone e gás;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
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d) carta "habite-se", emitida pela preíeitura, e
e) certidáo negativa de débitos previdenciários específlca para o registro da obra
Registro de lmóveis;
9.16.1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou seÍviÇos

de engenharia contratado;

9.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, 'as built'', especificaçoes têcnicas, orcamentos,
termos de recebimento, contratos e aditâmentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e notiÍicaçoes expedidas;
9.'18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e insialaçÕes, apresentem
condiçôes adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;
9.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de
ato da ContÍatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
9.20. Previamenie à expedição da ordem de serviço, veriÍicar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis paÍa a regularidade do início da sua execuçã0.

cúusuLA DÉcrMA - DAs oBRrcAçôEs DA CoNTRATADA

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeíta execuçáo do

objelo, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

10.2. Manter preposto, aceito pela Adminishaçã0, no local do serviço para representá-lo na execução do
conlrato;

10.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderà ser recusada pelo Contratante,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade;

10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

Il, da Lei n0 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, Íomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíiios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técníca

e a legislação de regência;

10.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no iotal ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.6. Responsabilizar-se pelos vícioS e danos deconentes da execução do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administraçáo ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a liscalização ou o acompanhamento

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou

da garantia, caso exigida no edital, o valor conespondente aos danos sofridos;

10.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realizaÇão ou

Íinalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de açoes de contingência cabiveis;

10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, côniuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

conhato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.13312021;

10.9. Quando não Íor possível a veriÍicaçãr da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores -

SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
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c) certidoes que compÍovem a regularkJade perante a Fazenda Estadual e
da conlratada; ItF{

d) Certidâo de Regularidade do FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçoes previstas em Acordo, Convençâ0, Dissidio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçoes
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratanle;
'10.11. Comunicar ao Fiscal do conkato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviÇos;
10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento;
10.13. Paralisar, poÍ determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
'10.14. Promover a guarda, manutençáo e vigilância de materiais, fenamentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçoes
de segurança, higiene e disciplina;
í0.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fulam às especiÍicaÇoes do memorial descritivo ou inslrumento congênere;

í0.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excelo na condição de

aprendiz para os maiores de quatoee anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

10.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condiçoes exigidas para habilitação na licitação;

10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoâ com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação, nos termos do art. 116, da Lei n0 14.13312021;
'10.20. Comprovar a rêserva de cargos, a que se refeÍe a subcláusula acima, sempre que for solicitado, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas

vagas (art. 116, parágrafo único);

10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.22, Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamenlo dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer âlgum dos eventos anolados no arl. 124,11, d, da Lei no

14.133t2021;
10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante;
10.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conforme a categoria profissional;

10.25. Atender às solicitaçoes do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo

fixado pela Íiscalizaçâo do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obriga@s
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especiÍicações do projeto;

10.26, lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Conkatante;

10.27. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo conkato, devendo a Contratada relatar ao Contralante toda e
qualquer oconência neste sentido, a Ím de evitar desvio de função;
'Í0.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Conkatante;
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10,29. Adotar as providências

necessário for, a fim de que

comunicaçâo;

e precauçÕes necessárias, inclusive consulta nos
não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,

10,30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Proíissional compelente, conforme as áreas de atuação;
10.31 . Obter junto aos órgâos competentes, conÍorme o caso, as licenps necessárias e demais
documentos e autorizaçoes exigíveis, na forma da legislação aplicável;
10,32. Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento dos
serviços, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto;
'10.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
êspecificaçÕes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
DeÍinitivo;
'10.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou inconeSes dos serviços
ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que oconidos em via pública.junto

ao serviço de engenharia;
10.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela Íiscalização e sob
suas custas, os testês, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade

dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto

nas especificaçÕes;

10.36. Providenciar, de amrdo com o obieto contratado, as ligaçoes deflnitivas das utilidades previslas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como aluar iunto aos órgãos federais,

estaduais e municipais e concessionárias de seNiços públicos para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e atividades concluidas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operaçâo etc.),

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI

dolo ou culpa:

11.1. 1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou náo entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente iustificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociaÉo;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçoes do instrumento convocatÓrio;

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 - Recusar-se, sem jusüficativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ata de regisko de

preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração

falsa durante o trâmite;
1 1"1.5 - Fraudar o procêsso;

11 ,'1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, êm especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no ju§amento;

c) Apresenlar amoska falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
11.1.7 - Praliean atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;
'lí.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12,846, de 2013;

se
de
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criminâl:
11 .2.1 - Advertência;

11.2,2 - Multa;
11.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;
1'1.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auloridade que
aplicou a penalidade.

1 'l .3 - Na aplicação das sançÕes serão considerados:
11.3.í - A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
1'í"3.3 - As ckcunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 í.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes
dos órgãos de controle,
'11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contralo, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçâo oficial.
'1 1.4.1 - Para as infraçÕes previstas nos itens 11.1.1,11.1 .2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato.
11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 1 1.1 .8, a multa será de '15%

a 30% do valor do contrato-

11.5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamentê ou não, à penalidade de multa.
'11,6 - Na aplicaçâo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçâo.
1'1.7 - A sançáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 11.1 .1 , 11 .1 .2 e 1 1 .í .3, quando não se .iustificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsâvel de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

11.8 - Poderá ser aplicada ao Íesponsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

conlratar, em demnência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e
1 1 .1.8, bem como pelas infraçoes administrativas previstas nos itens 11.1 .1 , 11 .1.2 e 1 1 .1.3 que

iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimenlo de licitar e contratar, cula

duração observará o prazo previsto no art. 156, §50, da Lei no 14.13312421 .

11,9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

11.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garanüa de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento,

quando liver sido exigida, nos lermos do art. 45, §40 da lN SEGESIÍ\,IE no 73, de 2022.
1 1 ,10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e conkatar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaíiará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudícatário para, no Wazo de í5 (quinze) días úteis, contado da data de sua inümaçâ0,
apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

11 .11 - Caberà recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e rmpedimento de licitar e contÍatar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
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encaminhará o recurso com sua motivaçâq à autoridade superior, que deverá proferir§àdBcÉao ío
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contatlo do recebimento dos autos.prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contatlo do recebimento dos autos.
11,12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licilar ou conlratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÉo, ê

decidido no prazo máximo de 20 (vínte) dias úteis, contado do seu recebimento,
í 1.13 - O recurso e o pedido de reconsideração lerão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até
que sobrevenha decisão Ínal da autoridade competente.
11.14 - A aplicação das sançÕes previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

cúusulA DÉcmA SEGUNDA. DA GARANTIA DE ExEcuçÂo

valor conespondente a 5% (cinco por cênto) do valor total do contrato,
'12.2. A contratada apresentará, no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaÇão de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da divida pública, seguro{arantia ou Íiança bancária, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor lotal do contrato.
12.3, Caso utilizada a modalidade de segurogarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conhato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vrgor

mesmo que a contratada nâo pague o prêmio nas datas convencionadas.
'12.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçôes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pêla seguradora.
12.5. Será permitida a substituição da apolice de segurogaranüa na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 8.6 deste contÍato.

2.6. Na hipótese de suspensão do conkaio por ordem ou inadimplemento da Administração, a contratada

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro atá a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Adminiskação.

12.7 . A garanÍia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

2,7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do mntrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

12,7.2. multas moralórias e punitivas aplicadas pela Adminiskação à mnkatada; e

12,7.3. obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pela contratada, quando couber,

12.8. A modalidade segurogarantia somente será acêita se contemplar todos os eventos indicados no

item 8.7, observada a legislaÇão que rege a matéria.

12.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Íavor do contratante, em conta especiÍica a ser

fornecida, com corÍeção monetária.

12.10. Caso a opção seia por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escÍitural, mediante registro em sistema centralizâdo de liquidação e custódia autorizado pelo Banm

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério

competenle.
12,11. No caso de garantia na modalidade de íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar

expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

12.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contmtaçáo.
'12.13, Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagarnento de qualquer obrigação, a

Contratada obriga-se a Íazer a respectiva reposiçâo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.
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12. í4. O Contratante execulará a garantia na forma prevista na legislaçár que rege a
12.14.'1. O emitente da garantia oÍertada pela contratada deverá ser notificado pelo r
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quanto ao
início de processo administrativo para apuraçâo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §
40, da Lei n.o 14.13312021).

12.14.2. Caso sê traie da modalidade seguro4arantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterizaçâo e comunicaçâo poderâo ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os pÍazos prescricionais aplicados ao contrato de
seguro, nos termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaçâo para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantía, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que a conlratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
12.16. A garantia somente será liberada ou restituída apos a fiel execução do conkato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
12.'17. O garantidor não é parte para figurar em procêsso administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
12.18. A contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no
Edital e neste Conhato.
12.í9. A garantia de execução e independente de eventual garantia do prcduto ou serviço prevista

especificamente nos Projetos.
cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA ExrNçÃo CoNTRATUAL

antes do prazo estipulado para tanto.
í3.2 - Se as obdgaÉes não forem cumpridas no Wazo esiipulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
Íixado para o contrato,
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa da conhatada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e

b) Poderá a AdministÍação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da êxecução conhatual.

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos
presentes autos, as situaçÕes previstas no Art. 137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o contraditório e

a ampla dêfesa, com observância às previsoes contidas nos artigos '138 e 139 da reÍerida lei.

CúUSULA DÉGIMA QUARTA. DOs cASoS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiÇões contidas na Lei

no 14.133, de 2A21, e demais normas federais âplicàveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos

contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA. DAS AL CONTRATUAIS
'15.1 - Eventuais alteraÇões contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei no

I 4 .133 , de 2021 .

15.2 - A Conhatada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se Íizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do conkato.
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovida$ mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteraÇâo do contrato podem ser realízados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA - DA puBltcAçÂo
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16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal

Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivô sítio oficial
na lntemet, em atenção à Lei n0, 12.527, de 20'l '1 

.
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CúUSULA DÉCIMA sÉnMA. Do FoRo
17 .1 - O Foro compeÍente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca
de Assare/CE, sendo este o foro eleito para dirimk os litígios que deconerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem sercompostos pela conciliação, conforme art.92, §10, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifesta@ ínal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Assaré/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA
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